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Toda a rorrcspottdcncia quer oficial, quet j 
eUitiva u anúncio.'! e a cv>sinaiura do Bolclim i 
Dficial dcyc .ser dirigida à Ad/niriisiraçào do 
mpren.ui Nacional, tia cidade da Praia.

O pn-(.(> dos anúncios é de 6$ a linha, 
guando o anúncio for exclusivatncnic de la- 
lelas ou com fídícia.s intercaladas no texto, 
■era o respectivo espado acrescido de 20%. 
'ião serão publicados anúncios que não 
'cnham acompanhados da importância preciso 
tara y.aranttr o seu custo.

ASSINATURAS: Todos os oriítinais com destino ao Boletim 
Scmcsirc ^.Oficial devem ser enviados a Administração da 

150500 dmprensa Nacional até às 16 horas da Quinta- 
[■feira de cada semana.

Os que forem depois da data fixada fica- 
lo ao para o número da semana settuinte.

\ Os originais dos vários serviços deste Estado 
deverão conter a as.\inatura do chefe, autenticada 

■.■om o respectivo selo branco.

Ano
250S00, Para o listado ................................................

Para mcir(’ipolc c outros territórios
uliraniarinos ................................................

Para o c^Irangeiro .......................................
AVULSO: por cada duas páginas 

Os períodos de assinatura contam-sc por anos civis c seus 
semestres. Os números publicados anics dc ser tomada a assi- 
i!..:i;r.i. são con'iderados venda avulsa.
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290500 ! 
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GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

SUMÁRIO

Ministério da Administração Interna;
Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forcas 

Armadas; Repartição dos Serviços de Administração Civil. 
Comissão Administrativa do concelho do Sal.

’ortaria n" 2G9/75:

Fixa os limites máximos de custos diário;.! para os di
ferentes ranchos das forças terrestres e aéreas ultra
marinas, a partir de 1 de Abril de 1975.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas. 
Provedoria de Assistência Pública.

Ministério da Coordenação Econômica c Trabalho:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri
nária.

Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Economia.
Repartiçãc dos Serviços de Finanças.
Instituto ao Trabalho, Previdência e AcÇão Social.

Ministério da Coordenação Interterritorial:

:*ortaria n." 2G4-A/75:

Põe em vigor nos territórios de Angola, Moçambique e 
Cabo Verde, S. Tomé e Príncipe, Macau e Timor, 
com alterações, o artigo 82.° do Decreto-Lei n.° 621- 
-C/74, dc 15 de Novembro.

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação
GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 

VERDE:
Ministério do Equipamento Social e Ambiente;

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes. 
Parque Automóvel.
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos.
Brigada de Aguas Subterrâneas.

Ministério da Educação e Cultura;

>ecrelo Lei n." ,8.7/75:

Iníerrcrnpe c ensino infantil pre-primário no Estado de 
Cabo Verde.

'ortaria n." 3G/75;

Cria uma Comissão Provisória da EducaçCo Física e des
portos.

:*ortaria n.'' ,37/75 e 38/75;

Contas e balancetes diversos. 
Anúncios .iudiciais e outros.

NOTA: Nos dias 17 de Abri! e 5 de Maio frram publicado 
dois suplementos aos Boletíjis Oficiais n."“ 15 e 18 
com os seguintes sumários:

Homologa as Comissões De.sportivas de Sotavento 
Barlavcnfo e determina

e de
as suas competências.

Ministério da Coordenação Interterritorial:

Direcc.io-/'pral de Administração Civil. 
Direcção-Geral de Justiça.
3irecçio-Geral de Educação.
Serviço Meteorológico Nacional,

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO INTERTERKÍTG 
RIAL;

Decreto-Lei n.° 93-A/75:

Define as normas a que deve obedecer o exercício do 
direito de voto para a eleição dos Deputados à As-
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sembleia Constituinte por parte dos militares portu
gueses que se encontram a prestar serviço nos lerri- 
lórrios ultramarinos ainda sob adminisiiaçio portu
guesa.

GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Administração Interna;

Decreto-Lei n:' 2G-A/75.-

Divide o território de Cabo Verde, para o efeito da elei
ção dos deputados à Assembléia Nacional, em circulos 
eleitorais.

Ministério da Coordenação Interterritorlal;

Direcção-Geral de Administração Civil.

2." Nas situai ncs cm (jiic. por clcsai raiu luimcnto. Iiaja 
lugar a alinu niaião a < 
liar serão cios C]iiaiililali\'os scgiimlcs:

ciio, os valores tliãrios a al);)-

Comatidos Korça Acrca

Cabo Verde ......................
S. Tomó e Príncipe...
Angola ............................
Moçambique......................
Macau ..............................
Timor

32$,') í) 
3ii$n(i 
37$n() 
37.$no

=1=

32$50
3o.son
37$00
37.Í00
37S50
35$()n

Estado-.Miiior-Gciicral cias Eorcas Armadas, lo ele 
Março ele 1977,. — O Cihclc do Esiado-Maior-Gcncral das 
Eorças .Armadas, Fraudsco da Cosia Gomas.

Para ser publicada nos Bolrlins Ofiriais de lodo,> 
os territórios ultramarinos. — .Itilónio dc .41- 
nicida Satilos.

(D. G. — I série —n.» 94, de 22-4-1975).

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
Rectificação:

À Portaria u." ;i |/7,5-

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO INTERTERRITO- 
RIAL:

Direcção-Geral de Administração Civil.

Direcção-Geral de Justiça.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Gabincle do Ministro
Pcirtaria n.' 2Í).|-,\/75 

de 19 de Abril

lè poslo em \ igor nos leri iliirios de .Angola. Moeam- 
bicpie. Gai)o \’ercle. .S. 1 ome e Príncipe, Mac:m e I im r 
o aitigo Sc." do 1 )ei relo-1 ,ei n." lie 1 ti/7.1, de 15 de Nu- 
vembro. com a seguinle redacç.ãc):

Artigo 82."

(Pessoalidade de voto)

1. O direito de sufrágio é exercido pelo cidadão 
eleilor, saKo o disposto nos números seguintes.

2. Podem exercer o direito de colo por iniermé- 
clio de re])resenlaiUe os membros das forcas arin.i- 
das, das forcas mililarizadas, bem como os Irab.dlia- 
clores das re]);u l ic ões cis is do Estado, das autarquias 
locais, dos eslabelecãmentos hc)s|)ilal;ires. das empre
sas públicas ou das empresas coneessionãrias de se'-' 
\icc)s piiblicos c]ue no dia da eleição estiverem im 
]X'ciicios de se desloc arem ã assembk ia ou secc ão de 
voto em que se encontram inscritos por imperativo 
do exercício das suas funçeães. devendo obrigatori 
mente fazer prova desse impedimento.

Cada eleitor só poderá nomear vadidamente um 
representante e IVi-lo-ã através de documento isento 
de selo. com a assimitiira do representado reconhe- 
t id;i por nottirio ou abouatl;i ])C)r um oficial superior 
do eleitor que for membro das forcais armadas ou 
militarizaclas, pelo chefe da repartição ou de ser
viço do eleitor que for trabalh;idor das re|);inicõcs 
civis do Estado, das autarquias loctiis, dos estabele
cimentos hospitalares ou das empresas coiuession;!- 
rias de serv içcis públicc)s. O representante deverá es
tar devidamente inscrito na mesnni comissão de re- 
censeamento do representante e só |)essoalmcnte po- 
cleiaf exeicer o direito de voto que nele foi delegado.

.p Cada 1 epresentiinte scá poder;! representar vali- 
chimente um cidadão eleitor, cxcepto ,sc este for ' 
membro d;is forças armadas. A representação envolve 
;i transferência para o represcntiinte dos direitos e

CONSÉEHO DOS CHEFES 
DOS ESTADOS-MAIORES 

DAS FORÇAS ARMADAS

Esfado-Maior-Gcneral das Forças Armadas
Portaria 11. 269/75 

de 22 de Abril

De hiirmonia com o disposto 110 artigo 27." do Deere 
to-Lei n." 4.486.P de 26 de Janeiro clc' 196:;. e us.mclo da 
faculdade conferida pelo artigo 1." da Lei (.onslitucional 
n.° 4/74, de I de julho:

M;inda o Conselho dos Cheles dos Estados-Maiorcs 
das Eorças Armadas, pelo Chefe do Eslado-Maior-Cene- 
ral das Forças Armadas, o seguinte:

for aclualizado e unilicado o re-i." Enquanto não
alimentar noiinal dos militcires dos três ramos das

forma a
gime
forças armadas em serviço no Ultramar, por

fornecimento d;i alimentação, por conta do 
obediência a ementas aprovadas, os limi- 
de custos diiirios par;i os diferentes ran- 

ultramarinas são fix;i-

a-
assegurar o 
Estado, em 
tes máximos
chos d;is forças terrestres e aére;is 
dos nos seguintes qu;mtitativos. a partir de 
de 1975:

de Abril

Fxórciio

Raçõc.xRtiçõcs

Ctiniaiuitis
Kcla- 

mviV ’
Toia-

mvnu* ’ NurDKilNíirinal

Õ0$00, 50$00 50$0()
—, 45$00 —
45$00’ 45$00 45$00
45$00: 45$00 45$00

... 50$00

... 45$00

... 45$00

..' 45$00 
45$00 
45$00

Dabo Verde............
S. Tomé e Príncipe
Angola.....................
Moçambique
Maicau.....................
Timor ..................... =é: z{z
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dcvcrc.s qiK pcríciu iani ao icprc.scnlaclo na eleição 
de Dcpiilados à Assemhleia Consiiminic.

Não podeiii exeK ei'
de \’olo o irpieseiilado pieseiile no dia d.i 
na ;'nea '4e< i^i ;i I iea on adin i n isi i a l i\a 
à assi:nil)!( ia de

sellia a adopção de niedida.s (|iie \ i.seiii extrair o maior 
rendimento po.ssivcl de todos

Nestas eomiieoes. e tendo em eonsidei ti( ão os resnllti- 
dos ailamenu 
pelo seu ( 
lema idtide:

os iin esttmenlos.
pessoalinenie o seu direito:r

'i( :io
eoi fespontien I e 

(|ue Se emontre insciiio, 
se j:l li\ei nomeado \alidamenie repiesenianle 

(i. No aclo da soiaião. 
lando-se perante a mesa,
presidente, nos termos da le,!;islaeão eleitoral. 
Findo lamhém

neatiinos cpie um ensino d-' tal 
(tu.ieter aliemmte piosotti em estudanies de tão

iiiiturczíí

Noio c ni

seu.
Que no nosso Estado existem muitos mühtiies de ado

lescentes c adultos anallahetos. c iuunst.-.ncia (pte muito 
dilK iilla o ( oinemente e.selarec inienio dos mesmos i 
respeita a aspeetos importantes do processo liisi,„i( 
aclualmeiite se deseiuciKe em CdiFo Verde

o Ie]riesenianie. apresen- 
de\'ei ;i ideni ilie ai -se ao

no (pie 
u que

exi-
a procuração do i epi esentacio e o do

cumento anlenlicaido peht anioi idade hierai qnica- 
mente superior compros titico da impossilcilidade de 
exetc cio do direito de

One a nomeação de mais docentes pata a allaheliz: 
desses cidadãos conslituirti

leac)
voto. O presidente da mesa. 

reguhiridade lorinal destes clo-
.çntmcle sobictarçrti nos 

encaigos da Ediictição cpie aeiualmente não pcxlèrá sei 
siipoiiaclti pchi lõizenda Nacional:

uma
depois de ttpreeitir a 
cnmentos e de reconhecer o \'ot:inte como o repre
sentante \ tdiclamente nomeado, dirá o nome do re- 
])i c senltinle em voz tdtti 
voto

Qne o iiacc) ajxiiecliamento das nossas eseolas e 
deficiente 
ticção docente nos 
esses prolessoies se|am 
piestaeao de trahalhcj mais litil:

ac entiegaiti o boletim de 
ao representante. O.s nomes dos eleitores 

votaram atia\é-,s de

pieparação cios prolessores que
enisos prc;--]ri imtírios aconselham

exercem a sua
qne

representante constinão obiig:i- 
toriamcmte da acla das operações eleitorais.

cpie
a])rüveiiados em condições de

Este diploma entrti imediatamente Lsanclo da facidchide conlerida pelos artigos 
e^ a. e ic'.", n.° i. do Estatuto Orgãnieo do Estado de 
Cabo Verde, aprovado pela Lei n." i;í/7.j, de 17 dè 
Dezembro, o Còiverno de 'I ransição decreta, para valer 
como Ici. o .seguinte:

em vigor.

Ministein io da Cixirdenação Interterriiorial. 19 de Abril 
V' '!)7.ü' O Ministro d;i Coordenação Intertcrritorial, 

Aiilónio rlfí Almeida Sanio.s.

i.b n."* 1

tSup. ao D. G. —I série—n.” 92, de 19-4-1975):
Aitigo i.“ Fica interrompido o ensino iiiEintil 

-ininniiio no Estado de Cãibo Verde até
pré-

qne surjam
estruturas cpie permitam imprimir autenticidade a tã^, 
importante ramo do ensino.GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
tj I." Os alunos 

taram 
classe par:

it; v'-'* Os alunos que no pre.senie ano lectivo Irequen 
taram a jn (■■-primai ia e cpie pt c tendem c cinl intuir os 
estudos lora do Estado de Cabo \ eide pe'Fr:': 
•sentai-.se a exame mcclianle 1 c cpiei imen 10 dirigido 
Ministério da Educação e Ctillui: °

cpie no presente ;mo lectivo Ircqnen 
a pré-priimii ia ])oderão mali ic tilai -se 

a o pr(')ximo :ino lectivo.
na primeira•MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA
Dccieto-Lci n. ç{;5/75 

de 3 de Maio apn:s )
o ensino infantil aopré-prim;'trio foi introduzido 

Calio Verde ;it) ainigo do Decreto-Lei n." 
de .Setembro de i9(i..| com o objeciico de pei 
ças a aquisição de uso corrente d;i lí 
o desein olviniento cia 
larizaclo.

em
-1,7 90S. de IO 
no 111 às C l lan- 

ngiia jioilugucsa e 
rece|)ii\idade para o ensino esco

a.
.-\rl. 2." Os ])rofessoi 

cpic.- tenham leccionaclo 
-priimirios no decorrer deste : 
o ensino cie adolescentes e adnlios em 
011 nocturnos, corn direito à 
correspondentes ã sua

j:i nomeados jielo Governo e 
em (UI sos de 

ino

es

pieparação pré- 
leclivo transitam para

cursos ves|ierLinos 
jxicepção dos vencimentosDeterminou o relerido clecielo que e.sse ensino fosse oral 

e se baseasse can ac 1 iviclades Indicas cpie tivessem como 
princiixil linalidacie despertar na crianca as faculdades 
especiiuas e mtegrã-las no ambiente mais directo e inie- 
cli.ilo do sen desenvolvimento.

ctitegoi la.

An. A cloccmc ia dos ciir.sos de adole.sceiues e 
nas clilerenrcs localidades deste Esiado .será entregue, 
de preferência, aos profe.ssores que nessas localidades 
tenham tido n seu ctiigo :t lecciomição em cursos pré- 
-pinnarios no decorrer deste ano lectivo.

Alt. ,j. Sc as necessidades de scrv ic:o assim o exigirem, 
tais prolessores poderão ser transferidos para outras loca
lidades. mesmo cpie tal medida implicpie mudança dum 

p:ira outro qualc(uer deste Estado.

adultos

Oiijectivo tão elevado, e cl.e inleiesse incontestável, .sc) 
podería v ir a sei alc iinc ado :
Iirévio de criar um corpo doíenie 
iilini para lidar

se tivesse havido o ciiiclaclc) 
com ineparação espe- 
idacle pie-escobir. de 

equipar as e.scolas (oni matei ud cli(l;i,ii(o ap.opiiado para 
esse eleito c adoptar um programa adequado ã realidade 
concreta de Gabo Verde.

(om ( l iam as em

concelho

Art. Este diploma entra imediatamente

Visto e aprovado em Gonselho de Ministros.

O Alto-Gomi.ssãrio. 1'icenle Almeida D'Eça ~ O Mi
nistro da Administração Interna. José Manuel Vaz Bar- 
roco O Ministro da justiça e dos Assuntos Sociais. 
(.arhs Reis.^O .Ministro da Coordenação Econômica 
e Irab/ lho.^mmo Alexandre da Luz. ~ O Ministro da 
odiieaçac, e Cultura. jMannel Fauslino.-O Ministro do 
Equipamento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Ptibliquc-se.

O Alto-Comi.s.s;írio, Vicente Almeida

em Vigor-
Porém, nada disso aconteceu e o ensino infantil, 

■pi iniilíio, icin sício minNi i ;ii!(>. 
tiKiiiiíníc 
n;iioria.

|)i e-
iidn no.s.sas uscohis pessi- 

ecpiipaclas, por d(.(tiiies cpie. na sua 
-são monitores escolaies e profe.ssores eventuais 

Je posto os quais, embora doiados de muita boti 
iossuem nível de competência que está aquém d 
ícncias de tal função.

Constai:; 
ando, corn 
iiltuosas 

ilttira em

grande

voiil:i(le. 
:is exi-

i-se, assim, que a F:tzenda Nacional esta siipor- 
-1 os vencimentos desses professores, despesas 
•scni a rentabilidade que .seria desejável numa 
que a situação econômica de Cabo Verde acon-

D'Eça.



N.” 19 —BOLETIM OFICIAL DE CABO VERDE—10 DE MAIO DE 1975280

d) Impulsionar o intercâmbio desportivo com as ilhas 
do grupo de Barlavcnto;

c) Gerir os lundos (|ue o Ministério da Educação e 
Cultura poderá colocar à sua disposição.

— A Comissão Desportiva de .Sotaxeuto será composta 
por; Celso Ramos Celestino, Alberto da Mota Gomes, 
josé João Fortes Rezende, Ângelo Mendes, Nelson Fer
reira .Santos.

—A Comissão Desportixa de Sotavento poderá ser 
aumentada, mediante proposta da Ciomissão Administra- 
tixa actual, dirigida à Comi.ssão Proxisinia de Educação 
Física e Desportos a quem caber;! a respectixai decisão.

5 — Esta port;iri;i entra imedi;it;imente em x igor.

Ministério d;i Educ;ição e Cultura, 10 de M;iio de 197,"). 
— O Ministro da Educação e Cádtura, Manutd Fauslino.

Portaria n." 36/75 
de 10 de Maio

1'jr-, de 22 deAo altrigo do n,'’ 2 do Decreto-Lei n.°
Março m;inda o Governo de Transição do • Estado de 
Cabo Verde pelo Ministro da Educ;içâo c Cultura o
seguinte:

1. É cri;Kla uma Cíomissão l’rox isiiria da Educ;ição 
Física e Desportos com ;is seguintes atribuições;

a) Proceder a rigoroso inxeni;irio dcjs bens e fundos
posters à disposição do extinto Conselho Proxin- 
ci;il de Edtictição Físicti;

b) Geiir os liens e fundos referidos na ;dínea ante
rior;

c) Elabortir e propor atj Goxerno de látinsição de
Cabo Verde planos de um;i noxa orgânica des- 
timida a promoxer o progresso das actividades 
gimnodesportixtis do Esliido;

d) Coordenar e incentixai' ;is realiziições gimiiodes-
portixas em todo o Estiido, superintendendo ;i,s 
;ictividttdcs de tocbis as estruturas gimnodespor- 
tiva.s existentes tutiutlmeiue e a serem critidas 
durante ;i existência d:i Comi.ssão Pioxisciria da 
Educação Física e Desportos;

2. A Comissão Proxisciriti da Educ;ição Físicti c Des- 
|xsrtos é constituícbi pelos seguintes elementos:

a) Alexandre Albinlio e Rtii Atiinásio Feneira .S;ui-
tos — responsáxeis principtiis ix.-la Comissão 
Provisiiiia d:i Educação F'ísica e Desportos p;n;i 
Btirlaveuto e .Sottixento, respectivtimente.

b) Feiiianthi Càirxalbo Miirgarete Marqties e )osé
do Rosário Càirdoso, principais coordetitidores 
para .Sot;i\euto.

r) Rute Melo .-Mbinlio, Iduino ,Sous:i Lim:i. Ediuirdti 
AImeid;i e Jfdio .S:des. priiu iptiis coordemidores 
p:ua Barlavcnto.

3 — A C.omissão Provisciri;! d;i Educiição Física e Des
piu texs poder:! ;igreg;u Itiuto em B;ul;t\entc) como em 
Sotavento o mímero de c:obd)or:idoies de que necessitar.

Portaria n.' 38/75 
de 10 de Maio

Ao tilirigo do n.° 3 do Decreto-Lei n.“ 1 1 /75, de 22 
de Março manda o Goxerno de Friinsição do Estado 
de Càibo \'eide pelo Ministro d;i Eductição e Cultur;i 
o segtiinte;

1. É bomologacbi ;i Comissão Desportiva dc Barbi 
X enlü.

2. Compete à Comissão Desportivii de Barhivento:
a) Cumprir todtis ;is directrizes cm;in;icl;is da Comissão

Provis(')ri;i da Educação Física c Desfxirtos cohi- 
bor.indo estreitamente com ebi;

b) Gerii' de tteordo com ;t tilínea anterior as actix i-
cbides desportivas cm S. Vicente;

() Incrementar ;is mesmas activicbtcles nas restantes 
ilhas de Barhivento;

d) Impulsionar o intercâmbio desportivo c:om ;is 
illuis de SottiveiUo;

t') Gerir os fundos t|ue o Ministério da Educação e 
Culliu;i poder;! eoIc)c;ir ;i su;i disjxisição.

‘j. A Ciomissãcx Admiuistr;iti\a de Bail;iveuto .será com- 
po.st;i por: Autcíuio l.iiiui Ar;u!jo. Alex;indre C;irIo.s de 
(àiinpos Pinto Pticliecc) de Noxais, Hermes .Silva de Frei- 
t;i.s Mor;i/.zo, joão José Brito Neves. Mttuuel João da 
Cruz, Oilauclo iM;iuuel Lima, 1'erêncic) .^frictino Ctirdoso 
,Sil\;i, Gtibtiel Lim;i Borges, Icliuo Chiudino Éxora e 
;iind;i por um delegado do Desportixex Clube [aida 
clesigntir pelo referido clube.

4. A Comissão Desportixa de B;irlaxenlo poderá ser 
tiumentada, medituite proposta da Comissão Desportivtt 
actiud, dirigichi à Comissão Provisc')) ia da Educação Físic tt 
e Desportos a qitem citberá :i lespcctiva decisão.

5. Esta port;uia entra imeditUtimente em vigor.

Ministéi io d;i Educação c Cultura, 10 de Maio de 1975. 
— O Ministro d;i Educação c Culturti, Manuel Fanstitio.

4—No pr;izo dc trintti clitis ;i p:utir d;i cl;U;i chi pu
blicação de.st;i port;ui;i 
cação Físictt e Desjjoitos ;qu esent:ir;i ;io Ministro da 
Educação e Cultura um piojecto de it.-giibmiento interno 
p;ira o seu funciontimento.

5 — Esta portari:! entra imedi;it;unente em vigor.

Ministério d;i Educação e Cultura, 10 de Maio de 1975. 
— O Ministro cl;i Educação e Cultur;i. Manuel Faustino.

Comissão Pi ox isciriti d;i Edu-

Poitaria n. 37/75 
de 10 de Maio

Ao abrigo do 11.“ 3 do Decreto-Lei n.° 11/75, ^e 22 
de Março nuiiula o Goxerno de Transição do Estado de 
Cabo Verde pelo Ministro d;i Educação e Cultura o se
guinte;

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

1 —É homologncbi ;i Comissão Desportixa de .Sotavento. 
2—Compete à Comissão Desportixa de Sotaxento:

a) Cumprir todtis ;ís directrizes emanadas da Comis
são Provisória da Educação Física e Desportos 
colaborando estrcit;imeiite com ela;

b) Gerir de acordo com ;i alínea ;interior ;ts ;ictixi-
dades Desportivas de Santiago;

c) inedementar ;is mesmas actividades nas restantes
ilhas de Sotaxento;

Diiccção-Geral de Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 21 de Setembro último, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 18 do corrente mês:

Rogério Noel Peres Claro, professor efectivo do 8." grupo 
da Escola Industrial e Comercial de Setúbal — dada por 
finda a comissão de serviço que vinha exercendo em Mo
çambique como inspector provincial de educação.
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Por despachos ministeriais de 7 do corrente mês, vi
sados peio Tribunal de Contas em 27:

Alíredo Soares, chefe de secção do Quadro adminislraüvo 
dos serviços de saúde e assistência do Ultramar, colo
cado em Timor — transferido para idêntico lugar e qua
dro do Estado de Moçambique, indo ocupar a vaga pro
veniente da desligação de serviço, para efeitos de apo- 
sentação, de Joaquim Alves Coelho.

Antônio Jaime Guimarães de Carvalho, primeiro-oficial do 
quadro administrativo dos Serviços de Saúde e Assis
tência de Moçambique — promovido, precedendo con
curso, a chefe de secção do meSmo quadro dos serviços 
de saúde e a.'sisiência do Ultramar, com colocação em 
Ti-aor, indo ocupar a vaga resultante da transferência 
para Moçambique do chefe de secção Alfredo Soares, 
São devidos emolumentos).

D. G. — II série-n.” 32, de 7-2-1975).

Por despacho de 21 de Setembro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 22 do corrente mês:

■laria Celeste Apolinário Pedrosa dos Santos — contratada 
como professora do 4.” grupo do quadro comum do ciclo 
preparatório do ensino secundário do Ultramar, com colo
cação em Macau, indo ocupar um lugar criado pelo De
creto n." 313/74, de 9 de Julho, e ainda não provido. 
(São devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 15 de Novembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 22 do correnie 
mês:

Cantinho Machado Figueiras de Andrade, subinspector 
escolar do quadro comum dos serviços de educação do 
Ultramar, colocado em S. Tomé e Príncipe — transferido 

idêntico lugar do Estadc de Angola, indo ocupar 
resultante da e.xoneraição de Deolinda da Puri-

oao

para 
a vaga
ficação Melo Ferreira Botelho. (São devidos emolumentos.)

(D. G —11 sórie —n." 30, de 5-2-1975).

Por despacho ministerial de 1 do correnie mês;

Danilo Augusto Alves Martins, licenciado em Direito, juiz 
de 2.' instância — nomeado chefe do Gabinete do Minis
tro. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal de 
Contas.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 6 de Fevereiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — ll série —n." 37, de 13-2-1975).

Por despacho de 25 de Novembro último, anotado 
pelo Tribunal de Contas em 14 do corrente mês; 

.laria Cnstina Mendes Machado da Silva Barroso, profes
sora efectiva do 1.® grupo da Escola Preparatória de 
.Júlio Dinis, em Gondomar — dada por finda a comissão 
de serviço que vinha e.xercendo em Moçambique corno 
professora do mesmo gimpo do quadro comum do ciclo 
preparatório do ensino secundário do Ultramar.

Por despachos de 7 do corrente mês. anotados pelo 
Tribunal de Contas em 21:

)ório HeiTninio Lopo de Abreu, professor do 10.“ grupo 
da E.scola Industrial e Comercial de Viseu — dada por 
finda, a seu pedido, a comissão de serviço oue vinha 
exercendo como professor do mesmo gimpo do quadro 
comum do ensino profis. ional industrial e comercial do 
Ultramar, com colocação em .\ngola. 

daria Amélia Paredes dos Santos — rescindido o contrato 
a partir de 10 de Setembro último como profes ora do 
l.“ grupo do quadro comum do ensino técnico profis
sional industrial e comercial do Ultramar, com colocação 
em Moçambique,

Por despacho ministerial de 21 de Dezembro último, 
visado pelo Tribunal do Contas em 30 de Ja
neiro fir.do:

José Manuel da Costa Leme, engenheiro de 1.“ classe do 
quadro comum dos serviços de portos, caminhos de ferro 
e transportes do Ultramar, colocado em Angola — pro
movido a engenheiro-chefe dos mesmos serviços, indo 
ocupar a vaga resultante de ter sido concedida licença 
ilimitada ao engenheiro-chefe do mesmo quadro Mário 
Augusto Paiva Neto. (São devidos emolumentos.)

, D. G. — II série — n.“ 39 de 15-2-1975).

Por despacho ministerial de 8 do corrente mês, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 22:

\ntónio Emilio de Castro Araújo de Almeida Azevedo, 
diplomado com o curso de .(Administração Ultramarina 
e habilitado com o cu-so coraplementar de Estudos Ul
tramarinos, intendente adm nistrativo do quadro co
mum do Ultramar, colocado em Moçambique—transferi
do para Angola, indo ocupar a vaga resultante da pro
moção a inspector administrativo do licenciado pelo 
Instituto Superior de Ciências Sociais e Política Ultra
marina Clemente de Almeida Fazendeiro, (São devi
dos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 23 de Janeiro findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 31 do mesmo 
mês:

Jorge Luís Sotto-Mayor de Araújo Rego, engenheiro civil, 
engenheiro-chefe do quadro comum dos engenheiros dos 
serviços de portos, caminhos de ferro e t anspories do 
ultramaT — colocado na situação de actividade fora do 
quadro a partir de 9 de Janeiro findo, data em que to
mou posse "do cargo de administrador-delegado da 
Administração-Geral do Porto de Lisboa.

(D. G. —II série —n." 39 de 15-2-1975).

Por despacho de 13 do corrente mês:
.Antónia Avelino de Pina Cabral, professora do quadro do 

ensino primário dos Serviç(5s de Educação de Cabo 
Verde—confirmado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultramar, que, em sessão de 2 do mês corrente, a julgou 
incapaz para o serviço.

Direcção-Geral de AdminPtração Civil. 31 de Janeiro de ( 
■1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G —II série —n.“ 30, de 5-2-1975).

Por despacho ministerial de 28 de Outubro do ano 
findo, anotado pelo Tribunal de Contas em 8 de 
Novemb-o do mesmo ano:

Maria Celeste Gaspar Nunes de Freitas Barbosa, licenciada 
em Engenharia Química Industrial—rescindido, a seu 
pedido, o contrato como professora do 4.“ grupo do qua
dro comum do ensino profissional industrial e comercial 
do Ultramar, com colocação em Angola, a partir da data 
da tomada de posse no Ministério da Educação e Cultura.
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Por despacho de 7 de Dezembro último, anotado pelo 
Tribunal de Contas em 20 do mesmo mês:

Por despacho de íi do corrente mês:
Dr. Alfredo Fernando Euclides Noronha, médico oftalmolo

gista do quadro complementar de cirurgiões, especialis
tas e internistas do Estado de Angola — confirmr.do o pa- 
lecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
de 23 de Janeiro, o julgou incapaz para o serviço.

Maria de Fátima Brojo Correia Moura — denunciado, a seu 
pedido, o contrato celebrado como professora do ciclo pre
paratório do ensino secundário do Ultramar, com coloca
ção em Moçambique.

Por despachos do K do corrente mês:
Joaquim Machado, chefe de repartição do quadro comum 

dos Serviços de Com-ércio do Estado de Angola—con
firmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que. 
em sessão de 6 do mesmo mês, o julgou incapaz para o 
serviço.

Por despacho de 21 de Dezembro último, anotado 
pelo Tribunal de Contas em G de Janeiro findo:

Maria Fernanda Lisboa Cabral da Silva Santiago—rescin
dido, a seu pedido, o contrato celebrado como professora 
do 9.“ grupo do quadro comum do ensino profissional in
dustrial e comercial do Ultramar, com colocação em An
gola, a partir de 10 dc Setembi-o findo. Por despacho ministerial de 27 de Agosto do ano findo, 

visado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente
mês:

Julieta da Graça Pinto Espírito Santo, licenciada em Medi
cina e Cirurgia, médica de 1 classe dos serviços de 
saúde e assistência do Ultramar, colocada em S. Tomé 
e Príncipe — promovida a médico-inspector dos referidos 
serviços, com colocação na mesma província como chefe 
da Repartição Provincial dos Serviços de Saúde e Assis
tência. indo ocupar a vaga resultante da promoção dr 
Dr. Antônio Pereira Rainho. (São devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 30 de Dezembro do ano 
findo, anotado pelo Tribunal de Contas em 15 de 
Janeiro findo:

Maria Eduarda da Conceição Mateus Nunes da Rosa Dias 
Duarte — exonerado, a seu pedido, a partir de 25 de Ou
tubro do ano findo, do lugar de professora do 8.° grupo 
do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, com 
colocação em Moçambique

Por despacho ministerial de 14 de Outub o do ano 
findo, visado pelo Tribunal de Contas em 3 do 
corrente mês:

Fernando Figueira Henriques, licenciado em Medicina e 
Cirurgia, médico-inspector dos serviços de saúde e as
sistência do Ultramar, colocado em Angola — promovido 
a médico-director dos referidos serviços, com colocação 
no mesmo Estado, no desempenho das funções de di- 
rector, indo ocupar a vaga resultante da nomeação do 
Dr. Florentino Ramalho da Rocha para inspector pro
vincial dos Serviços de Saúde e Assistência.(São devi
dos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 7 de .Janeiro findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 21:

Carlos Pádua da Silva Oliveira, com o curso especial de Es
cultura—rescindido, a seu pedido, a partir de 1 de Janei
ro findo, o contrato como professor do 5.“ grupo do qua
dro comum do ciclo preparatório do ensino secundário do 
Ultramar, com colocação em Moçambique.

Por despacho ministerial de 8 de Janeiro findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 21:

Helena Antónia da Cruz Ramos e Costa dos Santos, licen
ciada em Ciências Matemáticas — rescindido, a seu pe
dido, com efeitos a partir de 10 de Setembro do ano 
findo, o contrato como professora do 8.“ grupo do qua
dro comum do ensino liceal do Ultramar, com colocação 
em Angola.

Por despacho ministerial de 21 de Janeiro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Antônio Pereira Rainho, licenciado em Medicina e Cirur
gia, médico-inspector dos serviços de saúde e assistên
cia do Ultramar, colocado em S. Tomé e Príncipe - 
promovido a médico-director dos referidos serviços, com 
colocação em Angola, no desempenho das funções de di- 
rector-adjunto, indo ocupar a vaga resultante de o Dr. 
Amadeu Virgílio da Conceição Roxo ter sido julgado 
incapaz para o serviço. (São devidos emolumentos.)

(D. G. —II série —n.o 43, de 20-2-1975).

Por despacho de 24 de Janeiro findo:

Maria do Rosário Alves de Brito, professora do ensino pri
mário elementar do quadro de Cabo Verde—-confirmado 
o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em ses
são de 16 do mês findo, a julgou incapaz para o serviço. Por despacho ministerial de 21 de Janeiro findo, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 4 do corrente 
mês:

Francisco Martins Serpa Castelo Rodrigues, licenciado em 
Medicina e Cirurgia, médico-inspector dos serviços de 
saúde e assistência do Ultramar, colocado em Moçam
bique — promovido a médico-director dos referidos ser
viços e nomeado, em comissão, chefe da Missão de Com
bate às Tripanossomíases do mesmo Estado, indo ocupar 
a vaga resultante de 0 Dr. Manuel da Costa Mourão ter 
sido julgado incapaz para o serviço e de ter sido dada 
por finda a comissão ao Dr. Francisco de Melo Serrano 
como chefe da referida Missão. (São devidos emolu
mentos.)

Por despacho ministerial de 13 de Janeiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Manuel Florentino Matias, licenciado em Medicina e Cirur
gia, médico director dos serviços de saúde e assistência 
do Ultramar — colocado na situação de disponibilidade 
desde 31 de Julho a 11 de Outubro de 1974, em virtude 
de lhe ter sido dada por finda a comissãc de serviço 
como provedor-geral de assistência pública de Moçam
bique.

(D. G. — II série — n." 42, de 19-2-1975),
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Repartição de Abonos e Administração GeralPor despachos de 6 do corrente mês:
Guilherme Dias Chantre, professor efectivo do 11." grupo 

do quadro comum do ensino técnico profissional do Ultra
mar, colocado em Cabo Verde — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 2.1 
do mês lindo, o julgou incapaz para o serviço.

Orlando Loff de Brito, chefe da secretaria da Câmara Muni
cipal da Praia, Cabo Verde — confirmado o parecer da 
Junta de Saúde do Ultramar, que. em sessão de 23 de 
Janeiro findo, o julgou incapaz para o serviço.

(D. G. — ll série —n." 43. cie 20-2-197,5).

Por despacho ministerial de 8 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

Sebastião José Ribeiro, juiz desembargador da Relação de 
Luanda — aposentado com a pensão anual de 78 960$, 
relativa a 47 anos e 18 dias de sei-viço, que constituirá 
encargo dos orçamentos gerais de S. Tomé e Príncipe, 
Angola e Moçambique, na proporção de 40/1 000, 779/ 
/I 000 e 181/1 000 a que correspondem, respectivamente, 
1 ano, 10 meses o 15 dias; 36 anos, 7 meses e 25 dias, 
e 8 anos, 6 meses e 8 dias. O abono do complemento ul
tramarino, correspondente à letra D (7 000$), a que se 
refe e o S 1." do artigo 91.® do citado diploma, obede
cerá ao disposto na alinea b) do S único do artigo 448." 
do mesmo Estatuto. (Não são devidos emolumentos)

Por despacho de 12 do corrente mês:
.Vmadeu Correia Tavares, enfermeiro de I classe dos Ser

viços de Saúde de Cabo Verde — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do lUIramar. que. em sessão de 6 
(leste mês, o julgou incaiiaz para o serviço.

(D. G.--1I .serie —n." 43, de 20-2-1975). Por despacho ministerial de 21 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 31 de Dezembro 
findo:

Tomás Joaquim da Cunha Alves, director de 2.' classe do 
quadro comum de finanças do Ultramar, colocado na 
Gumé, desligado do serviço, para efeitos de aposentação, 
por despacho ministerial de 15 de Setembro de 1971, 
publicado no Diário do Governo, 2.' série, n." 254. de 28 
de Outubro de 1971 — aposentado com a pensão anual 
de 124 305$, relativa a 44 anos, 10 meses e 19 dias 
de serviço, a suportar pelo orçamento geral da Guiné. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra D. a que se refere o § 1." do artigo 91.® do citado 
Estatuto, obedecerá ao disposto na alínea bj do § único 
do artigo 448." do citado diploma. (Não são devidos 
emolumentos).

Por despacho ministerial de 28 de Outubro do ano 
findo, anotado pelo Tribunal, de Contas em 3 de 
Novembro:

Maria Fernanda Amado da Costa Picão de Abreu, com 
E.\ame de Estado para o exercicio do 9.” grupo do en
sino profissional industrial e comercial — rescindido, a 
seu pedido, o contraio como professora do 9." grupo do 
quadro comum do ensino profissional industrial e comer
cial do Ultramar, com colocação em Moçambique, a 
partir da data da posse no Ministério da Educação e 
Cullu a.

Por despacho ministerial de 1 do mês findo:
Maria Manuela de Jesus Moura e Araújo Brito, licenciada 

em História — nomeada adjunto do Gabinete do Minis
tro, num dos lugares criados pelo Decreto-Lei n.® 785/74. 
de 31 de Dezembro. (Não carece de visto ou anotação 
do Tribunal de Contas.)

(1.1, G. — II série —n." 20, de 24-1-1975).

Por despacho ministerial de 16 de Dezembro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 22 do corrente 
mês:

•Antônio Maria Ferrei.ai, chefe de secretaria central do qua
dro comum dos serviços de veterinária do Ultramar, 
colocado em Moçambique — desligado do serviço, para 
efeitos de aposentação, com a pensão provisória anual 
de 101 745$, relativa a 44 anos. 3 meses e 14 dias. a 
suportar pelo orçamento geral do Estado de Moçambique, 
a pa tir da data do referido despacho. O abono do com
plemento ultramarino, correspondente à letra I (8 200$). 
a que se refere o § 1.® do artigo 91." do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na 
alinea b) do § único do artigo 448.® do mesmo Estatuto, 
se vier a residir no Ultramar.— (Não são devidos emo
lumentos.)

(D. G.—II série —n.“ 44 de 21-2-1975).

Por despacho ministerial de 27 dc Janeiro ündo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 6 do corrente 
mós.

Álvaro Jose Passos Morgado, coronel engenheiro electro-
a seu pedido, a

uartir do 28 de Janeiro findo, do lugar de chefe dos 
viços técnicos da Aeronáutica Civil de Moçambique, 
'o-l.de ciada por finda, a partir da mesma data 
missão de serviço no cargo de inspector provincial dos 
mesmos serviços.

técnico da Força Acrea — exonerado.
ser-
sen

a. co-

(D. G. — II série —n.® 47 de 25-2-1975).

Por despacho de 13 do mês findo, anotado pelo Tri
bunal de Contas em 21:

Isaura Margarida Barbosa Pereira Guerreiro de Matos, li
cenciada em Filologia Ge-mânica — rescindido, a seu pe
dido, a partir de 1 de Dezembro do ano transacto, o 
contrato como professora do 3.® gimpo do quadro comum 
do ensino liceal do Ultramar, com colocação na Guiné.

(D. G. —II série —n.® 48, de 26-2-1975).

Por despacho ministe”ia) de 13 do corrente mês, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 28 imediato:

João Gaspar Pereira dos Santos, chefe de sei-viço do qua
dro técnico-aduaneiro comum do Ultramar — desligado 
do serviço, para efeitos de aposentação, com a pen ão 
p ovisória anual de 133 104$, relativa a 44 anos e 23 dias 
de serviço, que, a partir de 16 de Agosto de 1974, cons
tituirá encargo dos Orçamentos gerais de Angola e Mo
çambique, na proporção de 798/1000 e 202/1000, a que 
correspondem, respectivamenle, 35 anos, 1 mês e 22 dias 
e 8 anos, 11 meses e 1 dia, O abono do complemento 
ultramarino, correspondente à letra E (11 800$), a que 
se refe-e o § 1.® do artigo 91.® do Estatuto do Funcio-

Por ter saído inexacto no Diário do Governo, 2." serie,
n." 278, de 29 de Novembro do ano findo, o extracto refe
rente à professora Maria Emília Gonçalves Garrido Rodá- 
gues, rectifica-se no sentido de que, onde se lê: «... 19 de 
•Setembro findo ...», deve ler-se: «... 19 de Outubro findo ...»

(D. G. — II série — n.° 44 de 21-2-1975).
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nalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto na alinea b) 
do í; único do artigo 448.'’ do mesmo diploma. (Não 
são devidos emolumentos.)

(D. G —II série —n." 30, cie 5-2-1975).

ultramarino, correspondente á letra J (7500$), a que se 
refere o S 1," do artigo 91,° do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, obedecerá ao disposto na alinea b) do S 
único do artigo 448,° do citado diploma.

Manuel Antônio Frias, chefe da delegação dos Se viços de 
Centralização e Coordenação de Informações de Moçambi
que — desligado do sei^viço com a pensão provisória anual 
de 122 952$, relativa a 40 anos, 1 mês e 18 dias de ser
viço, que, a partir de 23 de Setembro de 1974. constituirá 
encargo do orçamento geral de Moçambique. O abono 
do complemento ultramarino, correspondente à letra F 
(10900$), a que se refere o § l.° do artigo 91.° do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alinea b) do § único do artigo 448.° do citado 
diploma.

Por despacho ministerial de 13 de Janeiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Virgilio .óugusto de Carvalho Santos Alberto, chefe de ser
viço dos Serviços de Centralização e Coordenação de In
formações de Moçambique —desligado do sei-viço para 
efeitos de aposentação, com a pensão provisória anual 
de 133 104$, relativa a 42 anos. 4 meses e 24 dias de 
serviço, que a partir de 2 de Outubro de 1974 consti
tuirá encargo do Estado de Moçambique. O abono do 
complemenlo ultramarino, coaespondente à letra E 
(11 800$), a que se refere o § 1.” do artigo 91." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alinea b) do S único do artigo 448." do ci
tado diploma. (Não .são devidos emolumentos).

Direcção-Geral de Administração Civil. 7 de Fevereiro 
de 1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —II série —n.° 37. de 13-2-1975).

(Não são devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 18 de Janeiro findo, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente 
mês:

Esmeralda Ferrei.a Varatojo Guerra da Silva Neto, profes
sora contratada de Educação Física do quadro comum 
técnico profissional e comercial do Ultramar, colocada em 
Moçambique — desligada do serviço com a pensão pro
visória anual de 71 690$, relativa a 26 anos de serviço 
prestado ao Estado, a pagar a pailir de 24 de Agosto do 
ano findo e a suportar pelas entidades seguintes:

a) Pelo orçamento geral de Moçambique, na propor
ção de 640/1000, a que correspondem 16 anos, 
7 meses e 18 dias;

b) Pela Caixa Geral de Aposentações, nos termos do
n.° 7 do artigo 63." do Decreto-Lei n.“ 498/72, 
de 9 de Dezembro, na proporção de 360/1000, 
a que correspondem 9 anos, 4 meses e 12 dias.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
à letra G (9900$), a que se refere o S 1." do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alinea b) do i? único do artigo 448.° do mesmo 
Estatuto, na mesma proporção do encargo correspondente 
ao vencimento base atribuído no ult-amar. (Não são devi
dos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 28 de Outubro do ano 
findo, visado pelo Tribunal de Contas em 3 de 
Fevereiro findo;

Maria Madalena Caldeira da Rocha, Celder Caldeira Mon
teiro da Rocha e Elsa Maria Caldeira da Rocha, respec
tivamente viúva e órfãos de Joaquim Monteiro da Rocha, 
que foi topógrafo da Brigada de Estudos e Construção 
de Estradas de Cabo Verde — alterada a data da con
cessão da pensão, por acidente em serviço, concedida 
nos termos 'do Decreto-Lei n.° 47 084, de 9 de Julho 
de 1966, tendo em atenção o § l.° do seu artigo 15», 
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n." 38/72, 
de 3 de Fevereiro, mandado aplicar ao Ultramar pela 
Portaria n." 85/73. de 9 de Fevereiro, com efeitos a partir 
de 15 de Novembro de 1962, a supoifar pelo' Orçamento 
de Cabo Verde, (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série—^n." 64, de 17-3-1975).
Por despacho ministerial de 7 de Janeiro findo, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 5 do corren. 
mês:

Maria Teresa de Aragão Seia Alves Martins, professora 
contratada do 7.° gimpo do quadro comum do ensino pro
fissional industrial e comercial do Ultramar — desligada 
do serviço com a pensão provisória anual de 52 389$, 
relativa a 19 anos, 1 mês e 29 dias de serviço, que a 
partir de 10 de Setembro de 1974 constituirá encargo 
das seguintes entidades:

a) De Moçambique, na proporção de 739/1000, a que
correspondem 14 anos, 1 mês e 26 dias;

b) De Timor, na proporção de 10/1000, a que cor
respondem 2 meses e 7 dias;

c) Pela Caixa Geral de Aposentações, na proporção
de 251/1000, a que correspondem 4 anos, 9
meses e 26 dias.

O abono do complemento ultramarino, corespondente 
à letra G (9 900$), a que se refere o § l.° do artigo 91.» 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
ao disposto na alínea b) do § único do artigo 448." do 
citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

(D. G. — II série —n.° 44 de 21-2-1975).

Direcção-Geral dos Correios. Telégrafos e Telefones
Por despacho de 16 do consente mês:

Manuel Nascimento Livramento primeiro-oficial do quadro 
do pessoal de exploração dos Serviços de Correios e Te
lecomunicações de Cabo Verde — confinnado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 9 do 
mesmo mês, o julgou incapaz para o serviço.

Direcção-Geral de Administração Civil, -31 de Janeiro de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —II série —n.° 32, de 7-2-1975).

Por despachos ministeriais de 7 de Janeiro findo, visa
dos pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente mês:

José Alberto de Jesus, chefe de secção do Hospital de Egas 
Moniz — desligado do serviço com a pensão provisória 
anual de 84 600$, relativa a 41 anos, 6 meses e 26 dias, 
que, a partir de 4 de Dezembro de 1974, constituirá en
cargo dos orçamentos gerais dos Estados de Angola e 
Moçambique, na proporção de 788/1000 e 212/1000, a que 
correspondem 32 anos, 9 meses e 11 dias, e 8 anos, 9 me
ses e 15 dias, respectivamente. O abono do complemento
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Por despacho de 17 do corrente mês:

Licenciado Armando Moita dos Santos Lourenço, juiz de 
direito de 1.“ classe da 4.“ Vara Cível da Comarca de 
Luanda — concedidos trinta dias de licença para se 
tratar.

Por desiJac''.o inini.-terial de .'iO de Dezembro de 1974, 
visado, pelo Tribuna! de Contas em 3 doconeite 
mês:

Mário da Conceição Marpues, cheíe de repaidiçâo do qua
dro comum dos sci-viÇos de estalistica do Ultramar — des
ligado do sei\ii;o. para efeitos de aposentarão, com a 
pensão provisória anua! de 122 952$. relativa a 51 anos, 
10 meses e 8 dias de serviço, qiie a partir de 3" de De
zembro d, 1974 constituirá encargo do E.stado de Mo- 
ç: mbique. O abono do complemento uHramarino, corres■ 
pondente à letra F (10 900$), a que se "efere o S l.“ 
do artigo 91.“ do Estatuto do Funcionalismo Ulrama- 
rino, obedecerá ao disposto na alinea b) do S único do 
artigo 448." do citado diploma. 'Não são devidos emo
lumentos.)

(D. G —II série —n.“ 30, de 5-2-19751.

Por despacho de 7 de Janeiro em curso do Secre
tário de Estado da Administração, visado pelo 
Tribunal de Contas em 22 e registado sob o 
n." 4 061:

Licenciado Fernando Marques Gonçalves Hermenegildo, no- 
tário de 2.'’ classe do Ultramar, na actividade fora do 
quadro, para prestação de sei^viço militar obrigatório, 
~ reintegrado no quadro desde o dia 2 de Dezemb o 
findo e nomeado interinamente notário de 1." classe, com 
colocação no l.“ Cartório Notarial de Lourenço Marques.

(D. G. — n série —n.» 31, de 6-2-1975).

í IJ. G. — II série — n." 45, de 22-2-!975).

-O

Direcção-Geral de Ju.stiça
Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do 

Ultramar de 20 de Novembro último, visada polo 
Tribunal de Contas em 15 do corrente mês e e- 
gistada sob o n.“ 2531:

Licenciado Jorge ,'Mberto Fontes Azeredo Osório — nomeado 
provisoriamente delegado do procurador da República 
no Ultramar, com colocação na comarca de Novo Redondo, 
na vaga resultante da nomeação, em comissão ordinária 
de serviço, como inspector da Polícia Judiciáiãa do Ultra
mar, com colocação na comarca de Novo Redondo, nr. 
vaga resultante da nomeação, em comissão ordinária de 
sei^viço, como inspector da Polícia Judiciária do Ultra' 
mar, com colocação na Inspecção do Huambo do licen
ciado Antônio José Bernardo Filomeno Rosário Colaço. 
[Emolumentos devidos (Decreto-Lei n,“ 356/73): para o 
Estado, 188$, e para o Cof-e do Tribunal de Contas, 62$; 
total, 250$.]

Por despacho de 16 do corrente mês:

Artur Augusto Pinto Palavra Ton'es, escrivão de direi lo d-o 
ultrama”, exercendo, em comissão ordinária de serviço, 
as funções de escrivão do Conselho Ultramarino — con
firmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, oue 
o julgou absolutamente incapaz para o sei-viço.

Por despacho de 24 do corrente mês:

Antônio Joaquim Gonçalves, escrivão de direito do Ultra
mar, com colocação na coma~ca de Inhambane — con
firmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que 
o julgou absolutamente incapaz para o serviço.

Direcção-Geral de Justiça, 31 de Janeiro de 1975.— 
Pelo Director-Geral, Octávio Castelo Paulo.

(D. G. —II série —n.” 35, de 11-2-1975).
Por despacho de 17 do corrente mês:

Licenciado Custódio de Almeida Simões, delegado do pro
curador da República no Ultramar, colocado no Juízo 
Criminal da Comarca da Beira—concedidos noventa 
dias de licença para se tratar.

(D. G. — II série — n.” 25, de 30-1-1975).

Por despacho de 24 de Janeiro findo:
Licenciado Armando Augusto Soares, conservador de 1 

classe da l.'' Conservatória do Registo Civil de Lourenço 
Marques — confiimado o parecer da Junta de Saúde do 
Ultram:ir, que lhe concedeu sessenta dias para so tratar.

(D. G. —II série —n.o 37, de 13-2-1975).
Por despacho de 17 do mès em curso:

Licenciado Carlos José Almeida Soares de Brito, conserva
dor de l.“ classe dos registos do Ultramar, com coloca
ção na comarca do Sotavento—confirmado o parecer da 
Junta de Saúde do Ultramar, que lhe concedeu noventa 
dias de licença para se t-atar.

(D. G. — II série —n.° 26, de 31-1-1975).

Por despacho de 3 do corrente mês:
Francisco Féli.x de Sousa, delegado do procurador da Re

pública no Ultramar, colocado nas 3.“ e 4.“ Vaus Cíveis 
da comarca de Lourenço Maroues — concedidos m is 
trinta dias para continuar o tratamento.

Por despachos de 7 do mês em curso:

Licenciado Afonso Luciano de Vasconcelos Batalha, juiz 
do Tribunal do Trabalho de Lourenço Marques — con
cedidos noventa dias de licença para se tratar.

Licenciado Casimi o Augusto da Veiga Valério, delegado 
do procurador da República no Ultramar, junto do Tri
bunal de Menores e de Execução das Penas de Lou- 
renço Marques — concedidos noventa dias de licença para 
se tratar.

Por despacho de 9 de Novembro último do Secretário 
de Estado da Administração, visado pelo Tribunal 
de Contas em 15 do corrente mês e registado sob 
o n.° 2883:

Licenciado Eduardo Estevam Paço Viana Co -reia Guedes — 
nomeado interinamente notário de 2.“ classe, com coloca
ção na comarca de Manica, na vaga resultante da demis
são do titular do lugar, licenciado Joaquim Fernandes 
Lisboa.

CD. G —II série —n.» 29, de 4-2-1975). (D. G. — II série —n.» 42, de 19-2-1975)
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Poi ciespacho cie V do con'eiiIe mós:
Lictiifiaclo Anlonio Pmilio Pe ■eiro Cabfal. juiz de diieito 

cki com; rca de lVT;inica, Moçambique — concedidos 
venta dias de licença paiai se tratar.

(D. G.-MI

nacion.didado, 
vil, numero e data do bilhete de idenlidacie c 
,sei'viço do Arquivo de Jdenlilicação,

naturalidade, dala do m.'Scimcnto, estado

i'esirce‘ i vo 
profissão, its-idência 

e telefone, g upo a que res]reila a h:ibili!açr,o e res.oeciiva 
classificação pi'0iissional. bem como o

ci-

no-

série--n." 45, de 22-2-1975) grupo a que con
corre, e. se o compi-omis,so de honra, cie que sali,slez as 
obi'i,";-:çc;es lelalivas ao sei'viço milil;u'.Por de'iber,.ção do Conselho Superior Judiciário do 

Ullraimir de 15 de Ja.neiro findo, anotado pela Tri
buna: do Contas em 10 do con-ente 
tadn sob o n." 5 464:

Licencia,clo Franco d

No requen imento podei'ão ser especiíicad; 
cunslâncicis que 
flui em na

is qm.isqucn' cii'- 
o requerente Julgue susccijliveis de ;n-mes e i'egis-

aprecíc,çao do seu merilo ou de 
motivo de pi-eferência leged.

cünsti.u.rein
Silva Rodrigues, de’egadr, do precu- 

rador da Rcpúb’ica no ultrama;-, colocado no 2," Oficio 
da Comarca de Timor — exonerado. A classii icação profissional deve 

documento suficiente.

Caso o requei-ente já seja professoiç deverá decla 
pos,sui .alguma diutu nidade e juntar cápia do 
gridico e cadasf)'o disciplinai'.

Os recjnei-imenlos e mais documentos 
ca.ndidalos dmrerão ser
laiio ou autenticados c,';rn o selo branco da 
foi',.m p,.ssados.

c(;n'ii)i'uv:,daser coma. seu pedido, do
referido c rgo.

rai' se 
registo bio-Por deliberação do Conselho Superior Judiciário do 

de Jhaneiro lindo, anotada pelo 
cm 10 dü corrente mêt e

Idtt.irrr de 22
Tribunal de Contas 
regis.ada sob o n " 5 44.5:

Licenciado Cusfedio .Mmu.da ãtimõos, delegado do procura
dor da Rc‘pábiic; 
minai da Comariao d; 
do i-cfcrido cargo.

1 prcsciiiai.ios irelos 
1 econht ca tio.- 

rep,: ia.',

(Icvid; men.c por no- 
, o imde

no ulli'ania ', coio,'-; do no Juízo Cri-
Beira — exonerado, a sou ireditlo. Dirisaçáo-Gcral de Educação, 7 de Feveieiro di 

Pelo Directnr-Geral, José Pinheiro dii Siini.

( p. G. — 11 série — i-i." 57. de I3-2-I975).

1975. —-

Por despaclio d 
r'oi‘ningos Caintii'o .élien. 

situação de licenç;i 
Junta de 
mente incapaz para o serviço.

24 rie Janeiro tmdo:
,iuiz de riii'eilo do ultrarnai', n: (o

ilimitada—ronfimiado o parecer da 
Saúde do Ull 'am- r. aue o

St'r\ iço .Mdttui'ol(')oic() ,\;icn)ii,il
u absoluí,-

Poi despacho ministerial de 15 de .laneiro lindo;

ã.iccnciadü Véeber ria Silveira Raposo, metem- iogiiia de 1. 
classe do quadro do pessoal técnicoPor do.spachos dc 15 do corrente mes.

>uperjor cio
Metcoi-olügico Nacional, actualmenle a exercer por 
ç-o interina o cargo de meíeorologiata-inspectcr do 
viço Mcteoi-ohfgico de Angola — exonerado deaí 
cargo, devendo soguidamente regressar á metr.-fpole 
quadro a que pertence. (Regislo T. C.
20 de Janeiio findo.)

Cdarind' -Ma-nuela Teixeira de ]\7ii'a Godinho, a.spira.nte do
.^iruivo Provincial do Registo Criminal e Policial da 
Comarca de Sotavento, C. bo Verde — confirmado o pa
recer da Junta de Saúde do Ultramar, que, 
de 30 de Janeiro findo, a cobcou por mais sessenta dias 
na situaçao de incapacidade tempoi'ária, 
artigo 249." do Estatuto do Funcionalismo Ulli-amarino. 

Numa Pompilio Fernandes dos Santos, chefe de

nome
.. )■

(: Ul'iji.1.' 
e .->0

382-3. A no lado rir

em sessão

nos termos do

Serviço Me(eoi'olégico Nacional, 5 dc Fevereii'o dc 1 97 5. 
— O Director-Geral, Antônio Silva de S

(D. G. — II série —n.» 36, de 12-2-1975).

secção da
Repa-lição dos Registos e do Noiariado dc Moçambique 
— confirmado o parecer da Junt:i de Saúde do Ultramar, 
que -he concedeu mais

OÜ.SÍÍ.

trinta dias de licença para con
tinuar o Iratamenlo.
Direcç.ão-Gercol de Justiça,

Pelo Direcíor-Gcral, Octávio Castelo Paulo.
governo de tr.ansição

DO E.S l ADO DE CABO VERDE
de Fevereiro de 1975.—

(D. G. — 11 série — n." 45, de 26-2-1975). MEXES EERIO DA ad.mexistraç.ãoINTERNA ^O

DI|-qt'c;io-G('rn 1 de Eductição 
Repaiiição do Ensino

AVISO

íTviJtirlüção fios Serviços tle Acliiiinistracão
Ci\il

Extraefos de portarias:
De 29 de Abril de 1975:

No Ministério da Coordenaçaão Interterriional, Direcção- 
-Geral de Educação, nos termos do artigo 7." do Decreto- 
-Lei n.”

Euclides José Barbosa, administrador de concelho do qua-
dio admini. trai ivo dos Serviços de Administração 
deste Estado conta à face de certidões de efecíividade 
passadas pelos Serviços de Finanças e que ficam 
vad.s na Repartição a

43 913, do 14 de Selembro de 196i, esta aberto 
concu Eo documental, pelo prazo de quinze dias, contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do 
civiso no Díütío c/o Governo

Civil

presente 
e nos Boleiins Oficiais de

orqui-
que pertence, o seguinte tempo 

ao Estado para efeito de mudançade serviço prestado 
de letra:

todos os ten-itorios ultramarinos, 
de professor, existente.'--

para provimento de vagas 
em todos os grupos do quadro co-

rr.um dos liceus do Ultramar, AMD
De 9 de Fevereiro de 1960 a 31 de 

Março de 1975

Dedução de 25 dias nos termos do 
despacho de 17 de Fevereiro de 1969 — 
Boletim Oficial n." 15/69

Ao concu so poderão candidatar-se 
vos dos liceus ou professores habilitados 
Estado do ensino liceal.

professores efecti- 
com Exame de 15 1 23

Do requerimento de admissão 
ser feito em papel selado 
50f00, deverão constar

ao concurso, que deverá 
e com uma estampilha fiscal de 

o nome do requerente, filiação.

25

15 28
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De 29 de Junho de 1962 a 19 de 
Março de 1964, como auxiliar de secre
taria definitivo, incluindo 1/5.....................

De 8 de Julho de 1966 a 26 de Ja
neiro de 1967, como auxiliar de Secreta
ria definitivo; de 27 de Janeiro de 1967 a 
.31 de Dezembro de 1973, como aspirante, 
de nomeação definitiva e de 1 de Janeiro 
de 1974 a 15 de Fevereiro de 1974. como
3." oficial de nomeação definitiva ............

Aumento de 1/5, nos termos do De
creto n.” 43 638. de 25 de Maio de 1961 

Contagem feita no Boletim Oficial 
n." 6/71 ..................................................................

De 6 de Maio:

José Sebastião Teixeira de Azevedo, adjunto de adminis
trador de concelho do quadro administrativo dos Ser
viços de Administração Civil deste Estado — conta à 
face da certidão de efectividade passada pelos Serviços 
de Finanças e que fica arquivada na Repartição a que 
pertence, o seguinte tempo de serviço prestado ao Es
tado para efeito de mudança de letra:

2 23

AMD 7 7
De 22 de Setembro de 1969 a 28 de 

Fevereiro de 1975...............................................

(Nos originais foram coladas estampilhas fiscais no mi- 
lor de trinta escudos).

75 5 71 6

3 5 11

Soma ... 28 5 3
Despacho de S. Ex.'‘ o Ministro da Administração 

Interna:
De 29 de .Abiil de 1975:

José Sebastião Teixeira de Azevedo, adjunto de adminis
trador de concelho do quadro adminislra.tivo dos Serviços 
de Administração Civil deste Estado, ora a prestar ser
viço na Comissão Administ-ativa do concelho da Brava 
— transferido por conveniência de serviço, para n Repar
tição dos referidos Serviços, nesta cidade.

Secretaria da Comissão Administrativa do Concelho do 
Sal, 5 de Maio de 1975. — O chefe de secretaria, Antônio 
Aires dos Reis Borges.

:»

MINISTÉRIO DA jUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Tribunal Administrativo, Fisctil e de ContasSecretário-Adjunto do Ministro daDespacho do Ex.
Justiça e dos Assuntos Sociais:

Extraclos do acórdãos:

Relator: Meidtíssimo Presidente do Tribunal, Dr. José
Gabriel Lopes da Silva Mariano.

Processo n.” 12 680:
José Maria Lopes Vieira, como responsável pelos móveis e 

utensiliüs da Alfândega de Espargos, de 1 de Janeiro a 
31 de Dezembro de 1970, julgado quite por acórdão de 
23 de Abril de 1975, com o saldo de 128 639$30, a tran
sitar para a gerência seguinte.

Processo n." 12 681:
Victorino Lopes Estevão Rocha, como responsável pelos mó

veis e utensílios da Alfândega de Espargos, de 1 de 
Janeiro a 31 de Dezembro de 1971, julgado quite por 
acórdão de 23 de Abril de 1975, com o saldo de 202 460$2(). 
a transitar para a gerência seguinte.

Processo 11.“ 12 682:
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, como respon

sável pelos móveis e utensílios da Alfândega de Espa:- 
gos, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1972, julgado 
quite por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o saldo 
de 207 226$70, a transitar para a gerência seguinte.

Processo n." 12 683:
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, como respon

sável pelos móveis e utensílios da Alfândega de Espar
gos, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1973, julgado 
quite por acórdão de 23 de Abril de 1975. com o saldo 
de 211 426$70, a transitar para a gerência seguinte.

Processo n.” 12 684:
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, como respon

sável pelos móveis e utensílios da Alfândega de Espar
gos, de 1 de Janei;o a 31 de Dezembro de 1974, julgado 
quite por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o saldo 
de 21 558$70, a transitar para a gerência seguinte.

Vogal, Chefe da Repartição dos Serviços
de Administração Civil, l.° substituto. Hélio Alves Cordeiro
Gomes.

De 22 de Ab.-il de 1975:

Cesarina Gomes, auxiliar do Laboratói io de Engenharia Quí
mica do quadro da Universidade de Luanda do Estado 
de Angola — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde deste Estado, emitido cm sua sessão de 17 de 
Abril do ano em curso:

«Que à examinada devem ser concedidos 60 dias para 
prosseguimento do tratamento em curso, findos 
os quais deve ser de novo presente à Junta».

De 3 de Maio:

Rui Soares dos Reis, ajudante de distribuidor geral da Co
marca de Luanda — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
24 de Abri! do ano em curso:

«O inspeccionado já se encontra apto a retomar o 
serviço».

Repartição dos Serviços de Administi'ação Civil, na Praia. 
7 de Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, por substituição. 
Olavo Monteiro.

------------- o§o-------------

Comissão Aclministrtitiva tio Sal
Extracto de deliberação:

De 2 de Maio de 1975:

Filipe Nery dos Santos, 3.° oficial de nomeação definitiva, 
desta Câmara Municipal, na situação de licença ilimi
tada, conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado e ao Município, 
conforme a discriminação seguinte:

AMD
Contagem feita em sessão de 5 de Ju

lho de 1962, publicada, por extracto no 
Boletim Oficial n.» 16/963..............................

Relator: Ex. 1110

13 9 15
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Processo n." 12 6fi5:
Samuel Baplista de Oliveira, como responsável pelos móveis 

e utensilios do Posto de Despacho da Furna-Brava, de 
1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1969, julgado quite 
por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o saldo de 
24 972S30. a transitar para a gerência seguinte.

Processo n." 12 686:

Franklin Plácido Lima Tavares, como responsável pelos 
móveis e utensílios do Posto de Despacho da Furna- 
-Brava. de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1970. jul
gado quite por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o 
saldo de 24 972$30, a transitar para a gerência seguinte.

Proces.so n." 12 687:

Samuel Baplista Oliveira, como responsável pelos móveis 
e utensílios do Posto de Despacho da Fuma-Brava. de 
1 de Janeii-o a 31 de Dezembro de 1971, julgado quite 
por acórdão de 23 de Abril de 1975. com o saldo de 
24 972$30 a transitar a gerência seguinte.

Piocesso n." 12 688:

Processo n." 12 695:

l.sabel Rocha de Carvalho, como tesoureira dos Sei-viços de 
Economia do Estado de Cabo Verde, de 14 de Julho a 31 
de Dezembro de 1974, julgada quite por acórdão de 23 
de Abril de 1975, com o saldo de 8 567$30, a transitar para 
a gerência seguinte.

Piocesso n." 12 696:

Isabel Rocha de Carvalho, como tesoureira dos Serviços de 
Economia do Estado de Cabo Verde, de 1 de Janeiro a 
4 de Fevereiro de 1975, julgada quite por acórdão de 23 
de Ab.-il de 1975, com o saldo de 8 882í;9ü, a transitar para 
a gerência seguinte.
Está conforme.

Secretaria do Tribnual Administrativo, na Praia, 6 de 
Maio de 1975. — O secretário, Dunielson Curlos NazoHrte cie 
Macedo Amado.

~-------------o§o-------------- -

Provecloria de Assistência Pública
COMUNICAÇÃO

De acordo com o oficio n." 5658/Expediente, de 12 de 
Abrj] último, da Direcção-Geral de Administração Civil — 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Iiiterterritorial,
Abril de 1975, foi conlirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 20 de Março de 1975, ar
bitrou 90 dias de licença para tratamento ao assistente téc
nico de ].■•' cLsse, do quadro da Repartição de Agricultura, 
Florestas e Veterinária de Cabo Verde, José Joaquim Pe
reira.

Samuel Baptista Oliveira, como responsável pelos móveis 
e utensílios do Posto Especial de Despacho da Furna- 
-B -ava, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1972, jul
gado quite por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o
saldo de 24 9725:30, a transitar para a gerência seguinte. 

Processo n.“ 12 689:
comunica-se que por despacho de 1 de

Samuel Baptista Oliveira, como responsável pelos móveis e 
utensilios do Posto Especial de Despacho da Fu.ma- 
-B-ava, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1973, jul
gado quite por acórdão de 23 de Abril de 1975, 
saldo de 24 972$30, a transitar para a gerência seguinte.

Processo n." 12 690:

Lucilio Rodiigues, como responsável pelos móveis e utensi
lios do Posto Especial de Despacho da Furna-Brava, de 
1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1974, julgado quite 
por acórdão de 23 de Abril de 1975, com o saldo de 
24 972$30, a transitar para a gerência seguinte.

com o

Provedoria de Assistência Pública, na Praia. 6 de Maio 
de 1975 —Pelo provedor, Hervtenegildo de O. Uma Ramos 
— Liiís Augusto Cabral Dias da Fonseca.

tílNl.SriRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Relator: Ex.'"“ Vogal, Conse-vador dos Registos, 1." sub.s-
tituto, Alcides Eui-ico Lopes de Barros.

Processo n." 12 691:
Alfredo Lopes, como responsável pelos móveis e utensilios 

do Posto Fiscal de Palmeira, de 1 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 1973, .julgado quite por acórdão de 23 de 
Abril de 1975, com o saldo de 4 172$, a transitar para a 
gerência seguinte.

Processo n." 12 692:

Alfredo Lopes, como responsável pelos móveis e utensilios 
do Posto Fiscal de Palmeira, de 1 de J^.neiro a 31 de 
Dezembro de 1974, julgado quite por acórdão de 23 de 
Abril de 1975, com o saldo de" 4 172$, a transitar para a 
gerência seguinte.

Processo n.» 12 693:

Adelino José Vieira, como responsável pelos móveis e uten
silios da Patronia-Mór da Brava, de 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 1972, julgado quite por acórdão de 23 
de Abril de 1975, com o saldo de 14 148$, a transitar para 
a gerência seguinte.

Processo n.° 12 694:
Adelino José Vieira, como responsável pelos móveis e uten

sílios da Patronia-Mór dn Brava, de 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 1973, julgado quite por acórdão de 23 
de Abril de 1975, com o saldo de 16 958$, a transitar para 
a gerência seguinte.

Repartição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária 

COMUNICAÇÃO

Pn-a conveniente modificação e actualização da lista 
inandada pubíicar no Bolet m. Ofici l n.” 16, de 19 de Abril 
de 1975, se informa que se inscreveram na Junta Nacional 
de Frutas, como armazenistas recebedores de banana, as 
firmas que a seguir se discriminam:

Antônio Pereira David — Cristins de Cima, Macieira 
da Lixa — Felgueiras.

Sociedade de Plantações de Oeiras, Ld.» — Rua D. 
Diniz, n.» 10-2.“ Esq. — Odivelas.

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Ve
terinária, na Praia, 5 de Maio de 1975. — O chefe dos Ser
viços, Antônio S/mas de Oliveira Vera Cruz, engenheiro- 
-agrónomo.

-------------oSo-------------

Repiirtição dos Serviços das Alfândegas
Despacho de S, Ex.“ o Ministro de Justiça e dos As

suntos Sociais:
De 15 de Abril de 1975:

Joana Júlia Ramos da Costa, esposa de Agostinho Lopes da 
Costa, auxiliar de verificação de 2.“ classe do quadro 
do tráfego das Alfândegas do Estado de Cabo Verde —
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homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde Dis
trital de Barlavento, emitido em sua sessão de 3 de 
Abril do ano em curso:

Julho de 1966, a pensão de sobrevivência anual de 
4 288$80 e 258$00 de complemento ultramarino, com ini
cio a partir de 24 de Julho de 1974 e com direito ao au
mento concedido pelo Diploma Legislativo Ministerial 
n." 3/74, de 15 de Setembro do ano findo.

A esta pensão será deduzida mensalmente uma quantia 
igual a 10% do seu montante para pagamento do débito 
respectivo.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capi
tulo 3.”, artigo 35.", n." 2 da tabela de despesa ordinária do 
oiçamento geral em vigor. — Visado pelo Tribunal Admi
nistrativo em 7 do corrente.

(Os emolumentos devidos ser-lhe-ão descontados no pri
meiro título de pensão a abonar-se-lhe).

Repaiüção dos Serviços de Finanças, na Praia, 8 de 
Maio de 1975. — O chefe dos Serviços. José SI.Aubj/n Mas- 
cíirenhas, director de 3." classe.

«Que a examinada deve ser enviada a Lisboa, com 
urgência, por via aérea, a fim de ser presente ao 
serviço onde foi operada, por estarem esgotados 
os recursos locais de tratamento e ser conveniente 
que o tratamento complementar seja executado 
pela equipa que fez o tratamento inicial».

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 8 de 
Maio de 1975. — O chefe dos Serviços, Orlando Barbosa 
Levy. chefe de Serviço.

---------------o§o--------------

i^eparlição tios Serviços de Economia
Despacho de S. Ex.' o Ministro de Justiça e dos 

Assuntos Sociais:

De 3 de Maio de 1975:

Renato Lopes, agente de fiscalização auxiliar dos Serviços 
de Economia, deste Estado, homologado o seguinte pare
cer da Junta de Saúde emitido em sessão de 24 de Abril 
do 1975.

«Que o examinado deve ficar em tratamento mais 
trinta dias, durante os quais será submetido a 
novos exames complementares e findos os quais 
deverá ser de novo presente à Junta».

Reparliç:7o dos Serviços de Economia, na Praia, 6 de Maio 
de 1975. — Pe‘o chefe dos Serviços. Jos? Maria Soares de 
Brito, perito econômico.

instituto (Io Trabalho, Previdência 
e /\cção Social

COMUNICAÇÃO
Maria do Rosário Freitas Leite Vieira Fontes, auxiliar 

social do Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social 
— confiimado, por despacho de 16 de Abril de 1975, o pa
recer da Junta de Saúde do Ultramar, que em sessão de 
27 de Março de 1975 lhe arbitrou 90 dias de licença para 
tratamento, de harmonia com a comunicação constante do 
oficio n.° 5 932, de 21 de Abril do corrente mês, da Direc- 
ção-Geral de Administração Civil — Repartição do Pessoal 
Civil do Ministério da Coordenação Interterritorial.

Insliíuto do Trabalho. Previdência e Acção Social, na 
Praia, 6 de Maio de 1975. — O presidente, por substituição. 
Noel Monteiro de Sousa Pinto.

-oSo

Repaitição dos Serviços de Finanças
Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco

nômica e Trabalho:
MÍNISTEIRIO DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA
Repartição dos Serviços de EducaçãoDe 25 de Abril de 1975:

Pedro da Cruz Silva, escriturário contratado dos Serviços oe 
Finanças de Cabo Verde — liquidado, até 30 de Novem
bro do í.no findo, em 16 anos. 5 meses e 13 dias de ser
viço prestado ao Estado, para efeitos de aposentação e em 
10 anos e 23 dias, para efeitos de diuturnidade, conioiTne 
a seguinte discriminação:

Exlracto de portaria:
De 12 de Abril de 1975:

Maria Arlinda Nobre Teixeira de Morais, professora de posto 
escolar, contratada—liquidado o seu tempo de serviço 
útil prestado ao Estado para efeitos de mudança de esca
lão e aposentação, respectivamente, em 10 anos e 18 dias, 
e 12 anos, 6 meses e 21 dias, como a seguir se discrimina:

AMD
Para aposentação:

De 16 de Março de 1961 a 30 de No
vembro de 1974 ................................................

Aumento de 1/5, nos teiTnos do ar
tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino .........................................................

M DA
Para efeitos de mudança de escalão: 

De 6 de Outubio de 1964 a 14 de
Julho de 1965 ................................................

De 25 de Outubro de 1965 a 2 de
Abril de 1971 ............ '..............................

De 3 de Abril de 1971 a 31 de Ou
tubro do mesmo ano .......................................

De 1 de Novembro de 1971 a 31 de
Dezembro de 1974 .......................................

De 1 a 31 de Janeiro de 1975 ............

13 3 li-

9 9
8 272

85 5
Soma ... 16 5 13

6 29
Para efeitos de diuturnidade:

De 9 de Novembro de 1964 a 30 de 
Novembro de 1974 ...............................................

(No original foram colados selos fiscais no valor de trinta 
escudos).

23 1
1 110 23

10 18
Para efeitos de aposentação:

1/5 nos termos do artigo 435." do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino. 2 6 3De 30:

Vitalina Gomes Vaz Lopes dos Reis, viúva de Fortunato 
Lopes dos Reis, que foi servente da Imprensa Nacional 
— fixada, nos termos do Decreto n.“ 47 109, de 21 de

12 6 21
(No original foram coladas estampilhas fiscais no valor 

de 30$).
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Mariana Vaz Garcia, monitora escolar—admitida para leccio- 
nar no Posto Escolar n.” 85 de S. Jorge dos Órgãos, 
enquanto durar o impedimento do monitor Pedro Alcân
tara Andrade Alfama.

Concelho do Fogo:
João Cabral Rocha Furtado, professor de posto escolar, con

tratado. com colocação no Posto Escolar n." 183, de Santa 
Filomena e a leccionar na Escola Primária n.® 5 de 
S. Filipe — nomeado delegado escolar do concelho do Fogo, 
com efeitos a partir de 6 de Janeiro de 1975, inclusive.

.'\uguslo Lopes Fernandes, professor de posto escolar, con
tratado, com colocação no Posto Escolar n." 183 de Santa 
Filomena e a leccionar na Escola Primária n.” 5 de S. Fi
lipe— nomeado adjunto do delegado escolar do concelho 
do Fogo, com efeitos a partir de 6 de Janeiro de 1975, 
inclusive.

Lúcia Lima Medina, professora do quadro do ensino primá
rio elementar, com colocação na Escola Primária n.° 5, 
«Luís de Camões» — exonerada das funções de delegada 
escolar do concelho do Fogo, a partir de 5 de Janeiro de 
1975. inclusive.

Mai in Jónia Bárbara Aquino Pe-eira da Silva Correia, pro
fessora de posto escolar, contratada, com colocação no 
Posto Escolar n." 183 de Santa Filcmena e a leccionar 
na Escola Primária n." 5 de S. Filipe — exonerada das 
funções de adjunta da delegada escolar do concelho do 
Fogo, a partir de 5 de Janeiro de 1975, inclusive.

Concelho de S. Vicente:
Marçal Apóstolo Baleno, candidato inscrito — revalidada a 

nomeação como p'oressor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 51-B do 
Mindelo e a leccionar. por conveniência de serviço, na 
Escola Primária n.® 12-B, da mesma localidade.

Diana da Paz Lima Barros Rodrigues, professora de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.“ 51-B e a leccionar na Escola Primária n.“ 12-B 
— exonerada das referidas funções, a partir de 1 de 
Maio, a seu pedido.

Concelho da Ribeira Grande:
Maria Augusta Monteiro, candidata inscrita — nomeada pro

fessora de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.” 11-B, de Costa Leste.

Vicente da Cruz Silva, candidato inscrito — nomeado pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escola- n.” 147-B de Lombo de Santa

Vicència dos Santos Nascimento, professora de posto escolar 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.“ 11-B, de Costa Leste — transferida, a seu pedido, 
para o Posto Escolar n.° 8-B do Coculi.

Despachos de S. Ex." o Ministro da Educação e Cul
tura:
De 25 de Março de 1975:

Maria do Livramento Duarte Lopes, professora do quadro 
do ensino primário do Estado de Cabo Verde — nomeada 
definitivamente no referido cargo para que havia sido 
nomeada provisoriamente por despacho de 22 de No
vembro de 1974. publicado no Boletim Oficial n.® 1/75, 
levando-se-lhe em conta o tempo de serviço prestado 
como eventual e contratada, nos termos do artigo 118.” 
do Estatuto do Funcionalismo Ultrama-rino, com a nova 
redacção dada pelo Decreto n." 49 065, publicado no Bo
letim Oficial n." 39/69.

Maria de Fátima Nobre Teixeira de Morais, professora do 
quadro do ensino primário do Estado de Cabo Verde 
— nomeada deíinilivamente no referido cargo para que 
havia sido nomeada provisoriamente por despacho de 
4 de Dezembro de 1974, publicado no Boletim Oficial 
n.“ 49 do mesmo ano, levando-se-lhe em conta o tempo 
de serviço prestado como professora de posto escolar, 
contratada, nos termos do artigo 118.” do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, com a nova redacção dada 
pelo Decreto n.“ 49 165, publicado no Boletim Oficial 
n.“ 39/69.
O encargo destes de.spachos tem cabimento na dotação 

do capitulo 4.", artigo 72.'', n." 1, alínea a) da tabela de 
despesa ordinária do orçamento para 1975.

(Visados pelo Tribunal Administrativo em 8 de Abril 
de 1975).
(São devidos emolumentos).

De 24 de Abril:
Vera Alves, professora do quadro do ensino primário, na 

situação de licença ilimitada — exonerada a scu pedido 
do referido cargo.

De 28:
Concelho da Praia:

Carlos Alberto Virgolino dos Reis Borges, professor de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.” 69 cie Pedra Badejo — transferido, a seu pedido, 
para o Posto Escolar n.” 211, de Ponta Chicha -ro.

Aline Delgado Freire de Carvalho, candidata inscrita — no
meada professora de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.” 62 da Achadinha.

Deolincla Santos Andrade, professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 88 
— autorizada a não iniciar funções.

Concelho de Santa Catarina:
Clarice Ribei-o Silva Pinto, monitora escolar — admitida 

para leccionar no Posto Escolar n.” 196 de Boa Entrada.
Concelho do Tarrafal:

Atanásio Sanches Pereira, professor de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.” 224 da 
vila do Tarrafal — mandado leccionar na Escola Primá
ria n.“ 3 da mesma vila.

Eusébio Correia Furtado, candidato inscrito — nomeado pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escolar n." 224 da vila do Tarrafal.

Dinora Esmeralda Silva Santos Monteiro Fortes, professora 
de posto escolar, de serviço eventual, com colocação no 
Posto Escolar n.” 225 —exonerada, a seu pedido, das refe
ridas funções a parti'; de 1 de Maio.

Concelho de Santa Cruz:
Vicente Rocha, candidato inscrito — nomeado professor de 

posto escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.” 69 de Pedra Badejo.

Despacho de S. Ex.” o Secretário-Adjunto:
De 5 de Maio de 1975:

Nos termos do artigo 20.” do Decreto-Lei n.“ 43 913, de 14 
de Setembro de 1961, são nomeados professores de ser
viço eventual, para o ano lectivo de 1974/1975, os indi
víduos que adiante se indicam, devendo entrar imedia
tamente em exercício, por urgente conveniência de ser
viço público, reconhecida por despacho desta mesma data, 
nos termos da alínea a) do § 1.” do artigo 1.” do Decreto 
n.” 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com 
o artigo 29." do Decreto n.” 43 041, de 1 de Julho de 
1960:

Escola Industrial e Comercial do Mindelo: 
Luís Manuel Montei-o Alves.
Filomena de Fátima Ramos Lima. 

Escola Preparatória da Ribeira Grande: 
Isabel Santos Lima.
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DECLARAÇÕESMaria Bárbara Serrão Baptista e Amália Vera-Cruz de 
Melo — nomeadas, para em regime de acumulação, exer
cer as funções de professoras de serviço eventual da 
Secção da Escola Preparatória do Sal, nos termos do 
Decreto-Lei n." 43 913, de 14 de Setembro de 1961, de
vendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço público, reconhecida por despa
cho desta mesma data, nos teiTnos da alínea a) do S 1." 
do artigo 1do Decreto n.” 24 800, de 20 de Dezembro 
de 1934, conjugado com o artigo 29.“ do Decreto n." 43 041. 
de 1 de Julho de 1960.

Declara-se para os devidos efeitos, que os despachos de 
S. Ex." o Governador, Encarregado do Governo e do Mi
nistro da Educação e Cultura de 19 e 30 de Outubro, 16 
de Novembro e 10 de Dezembro de 1974 
Março de 1975, publicados nos Boletins Oficiais n.““ 45 e 
48 da série de 1974, 2, 12 e 13 da presente série, nomeando, 
Sidónio Fontes Lima Monteiro, João Tolentino de Oliveira 
Ramos, Idalina Maria Alves, Maria Regina do Rosário Silva 
Timas Rosa das Dores da Rocha Linhares e Fátima José 
Sapinho Gomes Monteiro, professores de serviço eventual 

Armindo Santos Cruz e Jorge Manuel de Castilho Martins ensino secundário do Estado de Cabo Verde da Escola
Pimentel — exonerados, a seu pedido, das funções de pro- Xpreoaratória da Praia, Liceu «Domingos Ramos», da Praia.

•Seeções da Escola Preparatória do Mindelo, Santa Catarina 
e do Fogo, foram visados pelo Tribunal Administrativo em 
23 de Abril de 1975.

12 e 19 de

fessores de serviço eventual das Escolas Preparatórias 
da Ribiera Grande e do Sal, respeclivamente.

Por diplomas de ijrovimenio de 28 dc Março de 1975. 
visados pelo Tribunal Administrativo em 17 de 
Abril findo:

Fernando Jorge Mendes Varela, Maria de Fátima Tavares 
Ortet, Fernando Jorge da Conceição, Arsénio Silva Mo
reira, Felisberto Lopes Tavares, Luciano Moreno Lopes, 
Maria da Luz Costa Barros, Esmeralda da Silva Fernan
des, Rui Mendes Semedo, Maria de Fátima Borges Fre
derico e Angélica de Carvalho Lima—contratados por 
despacho de 20 de Março de 1975 de S. Ex." o Ministro 
da Educação e Cultura, para exercerem o cargo de pro
fessores de posto escolar neste Estado, precedendo con
curso documental em que ficaram classificados em 3.”, 5.", 
6.“, 7.“, 9.“. 10.“, 11.“, 12.“, 13.", 14." e 15." lugares, respec
tivamente, nos teimos do disposto no artigo 21.“ e seu 
S único do Decreto-Lei n.“ 45 908, de 10 do Setembro de 
1964, e artigo 271." e seguintes do Regulamento do En
sino Primário Elementar, aprovado pelo Diploma Legis
lativo n.“ 1 724, de 23 de Setembro de 1970, indo ocupar 
igual número de vagas criadas pelo Diploma Legislativo 
Ministerial n." 13, de 5 de Setembro de 1962, e nunca 
providos.

Manuel Fragoso Júnior, Maria Madalena Cabral Évora, Ma
ria Isabel Barbosa Almeida Gomes, Maria Margarida 
Graça da Rosa Leça e João Inês Fortes Tomar — contra
tados por despacho de 20 de Março de 1975, de S. Ex." 
o Ministro da Educação e Cultura, para exercerem o 
cargo de professores de posto escolar neste Estado, pre
cedendo concurso documental em que ficaram classifica
dos em 5.“. 7.", 11.“, 13.” e 15." lugares, respectivamente, 
nos termos do disposto no artigo 21." e o seu S único do 
Decreto-Lei n,“ 45 908, de 10 de Setembro de 1964 e 
artigos 276.’ e 277." do Regulamento do Ensino Primário 
Elementar, aprovado pelo Diploma Legislativo n.“ 1 724, 
de 23 de Setembro de 1970, indo ocupar igual número 
de vagas criadas pelo Diploma Legislativo Ministerial 
n." 13, de 5 de Setembro de 1962 e nunca providos.
A despesa resultante destes contratos tem cabimento na 

dotação inscrita no capitulo 4.“, artigo 72.“, n." 2. da tabela 
da despesa ordinária do orçamento vigente.

Declara-se para os devidos efeitos, que os despachos de 
S. Ex.' o Governador, Encarregado do Governo e do Mi
nistro da Educação e Cultura de 19, 23 de Outubro, 16 de 
Novembro de 1974 e 7 de Fevereiro de 1975, respecliva
mente, publicados nos Boletins Oficiais n.“» 45 e 47 da série 
de 1974 e 7 da p.esente série, nomeando Humberto Andie 
Cardoso, Luís Alberto de Pina Aguiar, Jorge Lima Delgado 
Lopes, Mantovani Francesco, Ramiro Alves Figueira, Maria 
Odete da Cruz Ferreira Pais Mamede, Amália Maria Vera 
Cruz de Melo. Maria Bárbara Serrão Baptista, José Maria 
dos Reis Martins e José Pires dos Santos, professores de 
serviço eventual do ensino secundário do Estado de Cabo 
Verde das Secções das Escolas Preparatórias da Ribeira 
Brava, Sal, Liceu «Gil Eanes»-Sal, Santa Catarina e da 
Escola Industrial e Comercial do Mindelo, foram visados pelo 
Tribunal Administrativo em 30 de Abril de 1975.

O encargo destes despachos tem cabimento na verba do 
capitulo 4.". artigo 72.“, n.“ 3 do orçamento vigente.

Os emolumentos do avisto» e de secretaria serão descon
tados no primeiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhes). «

RECTIFICAÇÃO

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n." 17, de 26 
de Abril de 1975, rectifica-se o seguinte:

Onde se lê:
AlfiOdo José de Cai^valho Veiga 

deve ler-se.
Alfredo José Wahnon de Carvalho Veiga.

Repartição dos Serviços de Educa:ão. na Praia, 7 de 
1975. — O chefe dos Serviços, João QuirinoMaio de

Spencer:

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

i^epartição dos Serviços de Obras Públicas 
e Transportes

Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente:
De 29 de Abril de 1975:

João Francisco Soares, engenheiro civil, mediante prévio 
acordo de S. Ex.' o Ministro da Coordenação Econômica 
e Trabalho e enquanto corre o processo para o respec
tivo contrato — mandado entrar imediatamente no exer
cício das funções de técnico-chefe da Brigada de Estu
dos e ConstiTição de E.stradas deste Estado, com direito 
ao vencimento base e complementar correspondente ao 
da letra «E, subsidio diário de 220$ e demais regalias

COMUNICAÇÃO

De acordo com o ofício n.“ 2 016/Expediente, de 3 de 
Janeiro de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil. 
Repartição do Pessoal Civil do Ministério da Coordenação 
Interterritorial. comunica-se que a Junta de Saúde do Ul
tramar em sessão de 2 de Janeiro de 1975. confirmado por 
despacho de 13 de Janeiro de 1975, deu por parecer que. 
«presentemente não se encontra em condições de embarcar» 
a professora de posto escolar, contratada. Hirondina Suzana 
Livramento Dias Silva.
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estabelecidas, o qual assumirá, a partir desta data, por 
substituição, a chefia daquela Brigada.

Repartição dos Serviços de Obias Públicas e Transportes, 
na Praia, 2.9 de Abril de i:)7.“).- O chele clo.r Slmvíços. 
acumulação, Adriano de Oltrei ii Lima, lécnico-chefe.

------------o§o------------

Parque Automtnel
Despacho de S, Ex,-' o Ministro da Coordenação Eco

nômica e Trabalho:

De 15 de Abril de 1975:

Jorge Maria Soares, motorista do Parque

concedido, nos termos do artigo 166.'> do Esta
tuto do Funcionalismo Ult.-amarino, a diuturnidade de 
10 por cento, com efeito a partir de 1 de Abril de 1974. 
O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí

tulo 5.". artigo 173,“, número 2, da tabela de despesa ordi
nária do orçamento geral em vigor. (Visado pelo Tribunal 
Administrativo em 30 de Abril de 1975).

Parque Automóvel, na Praia, 30 de Abril de 1975. —O 
director. Adriano de Oliveira Lima.

■---------------- o§o-------------—

Repartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Santos que. em Outubro do ano findo, 
tugal, onde se encontrava

regressou de Por- 
a prestar serviço militar.

Repartição dos Serviços de Coireios c Telecomunicações 
na Praia. 8 de Maio de 1975. —O chefe dos Serviços Fer
nando Uuarte Catulo.

por

OSO

junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde

Despacho de S. Ex.“ o Ministro do Equipametno Social 
e Ambiente:

De 22 de Março de 1975:
Para efeitos de aposentação, é liquidado em 16 anos, 7 

e 14 dias.
Lima,

Automóvel, con- mescs
ao funcionário desta Junta, Eduardo Cleofas 

o tempo de serviço prestado ao Estado, consoante 
a contagem que se segue:

tratado —

AMD
Como funcionário da extinta Brigada 

de Fiscalização de Obras Po.riuá- 
rias de Cabo Verde: o)

De 1 de Agosto de 1958 a 4 de Ou
tubro de 1962, data em que foi integrado 
na Junta Autônoma dos Portos de Cabo 
Verde, por força do a riigo 14." 
ploma Legislativo Ministerial n.“
5 de Setembro de 1962 

Como funcionário

do Di- 
11, de

4 2 4
da Junta Autô

noma dos Portos de Cabo Verde: a) 
De 5 de Outubro de 1962 

Março de 1975
Despacho de S. Ex." o Ministro do Equipamento Social 

e Ambiente:

De 19 de Abril de 1975:

a 14 de

12 5 10

Augusto da Encarnação Duarte, Júnior, técnico de 2." Total ... 16 7 14
quaisquer descontos até Outubro de 1974.

classe
de comutação telefônica dos Serviços de Correios e Tele
comunicações deste Estado, donde é natural — desligado 
do serviço, para efeitos de aposentação, 
disposto no artigo 429.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino e de acordo com a nova redacção dada 
pelo Dec eto n.“ 52/75, de 2 de Fevereiro último, ao 
n.“ 2.” do artigo 430.“ do mesmo Estatuto, por ter sido 
julgado absolutamente incapaz de trabalhar por sofrer 
de doença grave e incurável, conforme parecer emitido 
pela Junta de Saúde de Revisão deste Estado, em sua 
sessão de 20 de Março último, confirmado em 10 do mês 
fmdo, devendo ser-lhe abonada a pensão provisória anual 
de 38 070$ relativa a 27 anos, 3 meses e 13 dias de 
serviço prestado ao Estado, calculada de 
com o disposto no n." 1 do aríigo 6." do aludido Decreto, 
bem como a pensão complementar

•Jj Não fez

(No original foi colada 
de 30$).

uma estampilha fiscal no valor
nos termos do

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, na Praia, 
28 de Abnl de 1975.- 0 director dos Portos, Leonildo C. 
Monteiro, engenheiro eleclrotécnico.

------------oga—---------
Hrigada de Aguas Subterrâneas

Despacho de S. Ex." o Ministro de Justiça:
De 3 de Maio de 1975:

Danilo Pires, auxiliar de sondagem, assalariado, da Brigada 
de Aguas Subterrâneas deste Estado 
guinte parecer emitido pela Junta 
vento, em 24 de Abril do

conformidade — homologado o se
de Saúde de Sota-

a que se refere o seu 
artigo 7.“, quando se verifique a circunstância no mesmo 
especificada.

corrente ano:
«O inspeccionado deve ficar em observação durante 

trinla dias a fim de ser submetido a exames corn
os quais deverá ser deDeve apre.-^entar o seu processo de apo.<;enlação devida

mente in.siruido dentro do prazo eslabelecido no aríigo 442." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultiamarino.

m:.n insiaiia no capi- 
'crií s Ser- 

".rai vo tm 30 do mé.s

plemen i a re.- 1’mdos 
P c: ente a Juiila».

novo

fb':;;)-., i :) av F(A de,spe.sa tem cabimento na doi; 
tu 1.0 I."

1— o occieia io-\íiiuiiio do Minis- 
a c dos As.suntos Sociais:

( tt'
0[X . ;o 
-•ü

ÍLMi.Q",

viço.s, — Visado pelo .riiounai Aniin n,.- 
findo).

do 01; IT)' 11 O |1|' '..a
Dc o 

:':r, Po.av !
iM,iair,

.'0 ado o 
ern ;;c:-s;;:,’

«O inspecc onado

.■•'.br D I
1 1

■on; ratado,C'I.

(Os emohivientos do «t-í,-- o» serdo descontados 
meiro titulo de pensão a abonar-se-lhe).

■ Ici.lc t.:-’':a:.;o — homo- 
irioccer da Junta de Saúde, emitido 

i7 do mesmo mês:

i JC.
no pri-

■' e
enccutra-se incapaz para todo o 

, se: vo o poi sclroí- de doenra g ave e incurável», 
r, ■■' Jin'‘.a rie ítevisilo.

DECLARAÇÃO
em sessão de 24 do mêsDeclara-se, para os devidos efeitos, que ,S. Ex." pas-

n 'cü parecer e homologado por des- 
em curso.

nistro do Equipamento Social e Ambienie, pov seu despacho 
de 29 do mês findo, se dignou ordenar a remiegração no 
quadro do pessoal de exploração dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações deste Estado do operador Manuel dos

sacíi. ‘

PcílTío de 3 de Maio
ei

Bríeada de Águas Subíerrâneas, 
de J975.

^ .na Praia, 7 de Maio
ü chefe da Brigada, Jorge Ferreira Querido en

genheiro de minas.
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

IWINISTF.RIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

MINISTÉRIO DE JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

COA'IARCA DE SOTA VENTO 
CABO VERDE

(SERVIÇO DE N0'rARIAL'0)

SEGUNDO CARTÓRIO
A t:ARGO DO NOTÁRIO. POR SUBSTITUIÇÃO, 

JORGE RODRIGUES PIRES
Cc-rtifico. pa-a efeilos de publicaçcão. que por escritura 

lavrada em vinte e oito do mês dc Abril findo, lavrada neste 
cartítrio a meu cargo, de folhas dez, verso a doze, no livro 
de notas para escrituras diversas número trezentos e quaren
ta e nove, foi celebrada uma escritura de habilitação notarial 
por óbito de Amélia Rodrigues Monteiro Silva, que foi 
casada em primeiras núpcias de ambos com Artur Gomes 
da Silva, natural da freguesia de Nossa Senhora da Con
ceição. do concelho e ilha do Fogo e residente que foi nesta 
cidade da Praia, falecida no dia treze do mês de Ma“ço 
do ano dc mil novecentos e setenta e dois.

Mais certifico que. na operada escritura foram decla
rados únicos herdeiros da dita falecida, os seus filhos legí
timos Humberto Monteiro Silva, casado com Maria de Fátima 
Cardoso de Azevedo, residente em Lourenço Marques; 
Celeste Monteiro Silva, solteira, residente em Disboa; João 
Monteiro Silva, casado com Maria Teresa Cardoso Álvaro, 
residente em Lourenço Marques; Maria Augusta Monteiro 
Silva, solteira, residente nesta cidade; Lucina Monteiro 
Silva, solteira, maior, residente nesta cidade; Adelaide An- 
tónia Monteiro Silva, solteira, maior, residente em Luanda- 
-Angola; Clotilde Monteiro Silva, solteira, maior, residente 
netsa cidade; Carlos Monteiro Silva, solteiro, maior, resi
dente nesta cidade; Fausto Monteiro Silva, casado com Dina 
Lisetle Carvalho Monteiro Silva, maior, residente em Lou
renço Marques, naturais da freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição do concelho e ilha do Fogo; e Auzenda Amélia 
Monteiro Silva, solteira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Luz da ilha de S. Vicente e residente 
em Lisboa.

Está conforme.

Iii,s|)eí<,ã() (Io Coiikíitío Baináiio

Cámbios de Notas e Moedas Eslrangeiras 
. D. I. de 11/4/75 N.'' 7/75

Notas Compra Venda

^rica do Sul............
Vlemanha......................
Vmérica 1 e 2............
Vmérica 5 a 1000 ... 
irgentina... 
iustria

■Bélgica..........
3rasil............
Janadá 
Jinamarca... 
ispanha ...
'rança...........
íolanda ... 
nglaterra...
tália.............
vlarrocos ...

-loruega ...
luécia............
luiça .............
apão.............

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo 
Xelim 

...Tranco 

... Cruz. Novo 

...iDólar 

...| Coroa 

...'Peseta 

... Franco 

...Florim 

... [Libra 

... jLira 

... 'Dirham 

...Coroa 

... [Coroa 

... Franco 

... Iene

29S55
10$Ü4

33$33
in$71
24$95
25$46

23$34
23$83

I$531$42
$72$66

3 $34 
24$65

4 $65 
$480

6$06
li)..s51
eisoí

$0404 
5$06 
5$ 16 
6$42 

l.).i;10 
$09(1

2$65
23$04

4$23
$438

5$51
9$85

57$13
$034

5$12
4$72
5$91
9$45

$068
{

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 8 de Maio 
e 1975. — O inspector. José Maria Cardos. Passada na cidade da Praia e Segundo Cartório Nota- 

r;al. aos dois dias do mês de Maio do ano de mil novecentos 
e selenta e cinco. — O notório, por substituição, Jorge Ro- 
d-iges Pires.

CONTA; 
Art. IJ!.". 1 ...
Alt. lí!.", 2 ...
Art. 25.", 1. bj

Cotações de câmbios em 15-4-1975
25$n0
15.$00
40$00

N." 12/75I. D. I. de 11-4-1975

Soma............
Cofre Geral de Justiça. 
Taxa de reembolso 
Selos.......................................

80$00
8$00
1$00

20$00

VenaCompfiI Jnid'-íUc»?íi»eí,

Õ9$40 
25$17 

1 034$12 
71«10 

153$22 
629$74 

1 G54$10 
702$97 
ã04$0C 

25$ni 
Ó94Í05 

36$91 
3$9673 
8$7376 

149$09 
977$38 

44$60

1 Ubra 
1 Dolar 
100 Florins 
lOÜ Francos 
100 Coroa.'

.. 100 Coroas 
'rankto.-d R. F. A. 100 Deut Mar;

100 Markkas 
100 Coroas 
1 Dólar 
100 Francos 
1 Rand 

' 100 Liras 
100 Iene 
ino Xelins 

' 100 Francos 
I 100 Peseta

58S24 
24868 I 

1 014$88 I 
69$81 

445S05 
(;18$40 

1 035858 
690.$10 i 
494$75 

24$54 I 
5S3$12 

36$21 
3$8887 
8$565t 

446$49 
960$72 
43$74

•on Ire.s ............
lew Y( .1-............
.mesterdão
íruxelas............
opf^iihngue 
.sio.iohno............

Tolal............  109$00
(São; cento e nove escudos). Re
gistado sob o n." 1/75.

O nolário, por substituição, 
Jorge Rodrigues Pires.

(41 )lelsinquia...
)slo............
itav.i............ «CINÉCLUBE POPULAR DA PRAIA»
aris...................
-el/iria
toma.................
'ónulo..................
’ie-. 1.........................
iuirique ...
■ladrid..................

Cl JÜARINGS.

Certifico que por escritura de 7 do corrente, lavrada 
de folhas 18 a 20, do Lvro de notas para escritura diversas 
n." 349. foi outorgada por José do Rosário Gomes de Al
meida Cardoso, solteiro, regente agrícola; Claudina Hen- 
riqueta Valadares Dupret, .solteira, Directora da Escola 
do Magistério Primário de Cabo Verde; João Tolentino 
de Oliveira Ramos, solteiro, maior, estudante, Hermínia 
Nunes de Aguiar Cardoso, casada, professora do ensino 
primário; Alcides Eurico Lopes de Barros, casado, fun
cionário público; Marlne Barbosa Almeida, salteira, fun
cionária dos Serviços de Economia; Anastáicio Filinlo Cor
reia e Silva, casado, contabilista dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde; e Orlando José Mascarenhas, casado, ge
rente comercial, todos resdentes habitualmente nesta ci-

100 Coroas 425$(I0 429$27ragii ..

Inspecção do Comércio Banicário, na Praia, 11 de Abril de 
■975. —■ O Inspector, José Maria Cardoso.
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dade, a criação de uma associação de carácter cultural, 
com base nas considerações e estatuto que a seguir se 
transcrevem:

— e que o subdesenvolvimento e a miséria não são 
, fenômenos derivados únicamente das condições 
naturais, mas sim, fundamentalmente, da explo
ração do homem pelo homem e que, por isso, 
não são males irreparáveis.

3. A formação de um cinema experimental, como étapa 
necessária para a criação de um cinema nacional.

«Que sendo facto assente que o' êxito de uma revolução 
social depende essencialmente da adesão popular, uma das 
suas etapas fundamentais consiste na mobilização das mas
sas € sua consciencialização, para que sejam, efectivamente, 
o motor e o defensor do processo revolucionário.

Quando a população tiver plena consciência das ver
dadeiras causas das injustiças sociais, dos motivos porque 
é mantida deliberadamente na pobreza e ignorância, de 
toda a engrenagem posta em acção na exploração do ho
mem pelo homem e tiver plena percepção do seu enorme po
der como principal forÇa de produção, nada nem ninguém a 
poderá impedir de lutar com convicção e tenacidade para a 
eliminação das causas que concorrem para a sua infelici
dade.

Quarto
Poderão ser sócios do clube todos os indivíduos de na

cionalidade caboverdeana ou estrangeira que desejarem par
ticipar no processo de desenvolvimento social, econômico e 
cultural do nosso povo.

Quinto
Os regulamentos internos emanados da Comissão direc- 

tiva, ouvida a Assembléia Geral, serão, para todos os efei
tos, considerados leis do clube e servirão de complemento 
a estes estatutos.Para isso, porém, não basta Lbertá-la da dominaÇão es

trangeira ou da subjugação à classe expjoradora; é forçoso 
tomá-la efectivamente independente, capaz de decidir, de 
escolher criteriosamente os seus represenntantes e de exi
gir que todo o progresso se faÇa em benefício de todos.

É igualmente necessário que a revolução que se preten
de a mais ampla possível, não se lim te aos seus aspectos 
meramente jurídicos e sociais, mas a fa:mas de progresso 
econômico e cultural, capaz, portanto, de permdir o aumen
to da produtividade do homem caboverdeano e o seu desen
volvimento a todos os níveis.

Sendo a população de Cabo Verde constituida na sua 
maior parte, por analfabetos e sem-analfabetos e sendo ur
gente recrutá-la para a campanha de descolonização em 
marcha, há que aproveitar todos os meios válidos para esse 
fim.

Sexto
Os casos omissos nos p esentes estatutos serão resol

vidos nos termos da lei aplicável a associações de carácter 
cultural semelhantes.

Está confoiTne.

Segundo Cartório Notarial da Comarca de Sotavento, na 
Praia, 7 de Maio de 1975. — O Notário, por substituição, 
Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:

Art. 18. n.o» 1 e 2 ............
Cafre Geral de Jusf-Ça ...
Taxa de reembolso ............
Papel e selos..............................

Total .....................

... 50$06
5$00 
1$00 

... 40$00 
... 96$00

Ora, uma das formas mais eficazes de informar as mas
sas é através de meios audiovisuais que têm a vantagem 
de exercer uma enoime atracção imagística e de se resumir 
a uma unidade de tempo relativamente curta, dentro de 
cada sessão de trabalho.

Com essa finalidade os declarantes criam um clube de 
Cinema e TV, de carácter cultural, a bem do povo de Cabo 
Verde, cujo estatuto é como segue:

Pimeiro
O clube denominar-se-à «Qineclube Popular da Praia», 

designado, também, por CCPP.

(São noventa e seis escudos)—Conferida por Jorge Ro
drigues Pires. — Registada sob o n.° 26^5.

(42)

ANÚNCIO

No dia 21 de Maio próximo, pelas 11,30 horas, no Tribu
nal Judicial desta comarca, na execução ordiná-ia n.» 41/72, 
que corre pelo Primeiro Cartório do mesmo Tribunal contra 
Ramiro Uuarle e mulher Amélia dos Reis Borges, proprietá
rios, residentes na vila de Assomada, se'á posto em praça, 
pela segunda vez, para ser arrematado ao maior lançc ofere
cido acima do valor adiante indicado, o seguinte nrédio 
penhorado àqueles executados:

«Prédio i'ústico de sequeiro situado em Achada FaVão — 
Casa Grande, Santa Catarina».

Vai á praça no valor de 89 390.?.
T ibunal Judicial da Comarca de Solavento, na Piat.c,, 1 

de Abril de 19 (5. —O juiz de Direiio, DioiPsio'Monuel Dim 
Aires.

.“^ecundo
Terá a sua séde na cidade da Praia e filais em todas 

as zonas do Arquipélago, onde se mostrar necessária a sua 
actividade.

Te:-ceii'o
Os seus -'biectivos são os seguintes:
1. A criação de um clube de cinema que será dividido 

em duas seções:
c) Uma de filmes de formatos comero ais, destinado* 

.•■os sócios:
b) Oulra de filmes de formatos reduzidos que se 

desó nam também ao grande público.
2. A. criacçso de brigadas itenerantes para lev;ir o Ci

nema e a TV até aos núcleos populacionais mais desfavo
recidos, através .da promoção de sessões em diversos locais, 
sempre que possivel com carácter periódico, tendo como fi
nalidade:

O Gsciavao de Dire.lo, .Alcides Enrico Lopes de Biir.'OS.
(43)

ANÚNCIO

1." publicaçãoa.) Mostrar à nossa população as realidades nacionais 
através de documentários locais, do mesmo pos
so que se revelariam cs ac"n’ecimentos exte
riores per meio de filmes e cassetes importa
dos .ou obtidos por intercâmbio;

b) Levar cada um a parflicipar activamente na his
tória n,'.cional. quer durante a descolonização, 
quer depois dela;

c) Contribuir para o conhecimento da história e das
aitcs nacionais;

d) rncreinentar a cultura popular; e
e) Mostrar à população:

— Rs causas das injustiças sociais e a necessida
de de as eliminar;

— As razões por que é deliberadamente mantida 
na pobreza e na ignc-rância;
— O fosso que separa as nações desenvolvidas das 

subdesenvolvidas e as minorias privilegiavlas 
uas classes populares;

Pelo Juízo de Direito desta Comarca, no processo de he
rança jacente n.“ 18/75 — 1." Cartório, deixada pelo fale
cido Jaime de Figueiredo, que foi solteiro, fune onário pú
blico, desligado do serviço para efeitos de aposentacão e 
residente nesta cidade, correm éditos de trinta dias, conta
dos da segunda publicação deste anúncú, citando quaisquer 
interessados incertos para deduzirem a sua hab.litaç.ão como 
sucessores daquele falecido, dentro de vinte dias depois de 
findar aquele p azo dos éditos.

Tribunal Judical da Comarca de Sotavento, na Praia, 20 
de Abril de 1975. — O Juiz de Direito José Gabriel Lopes 
da Silre idaricno. — O E.scrivão de Direito, Alcides F.urico 
Lopes de Barros.

(44)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


